
 
 

 

 
 
 
 

EDITAL 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 182/2025 

 

TIPO: Menor Preço por Item/Lote  

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/12/2025 às 10:00 horas 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/12/2025 às 10:10 horas 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br/ 

E-MAIL: selecao@finatec.org.br 

 

A Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos - FINATEC, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, por meio da sua Comissão de Seleção, 

torna público, para conhecimento dos interessados que realizará Seleção Pública, Tipo 

Menor Preço por Item/Lote, a ser regida pelo Decreto nº 8.241, de 21 de maio de 

2014, e subordinada às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos.  

O Edital e seus anexos estão disponíveis para download no endereço eletrônico da 

FINATEC - https://www.finatec.org.br/compras-e-licitacoes, estando registrado com o 

número constante do cabeçalho deste instrumento. 

 

1. DO OBJETO  

  

1.1. A presente Seleção Pública tem como objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação dos serviços de georreferenciamento e demarcação física de 

limites das Terras Indígenas TIKUNA PORTO ESPIRITUAL, LAURO SODRÉ, SISSAÍMA, 

PONCIANO E MURUTINGA TRACAJÁ, tais como medição, materialização com vértices, 

inclusive com abertura de picadas  quando necessário, utilizando técnicas de 

engenharia, geodésia e sensoriamento remoto para a implantação dos vértices,  

confecção de plantas topográficas planimétricas, memoriais descritivos, planilha 

(formato ODS) de dados georreferenciados para certificação, além de outros itens que 

compõem o rol de peças técnicas relacionadas à demarcação física de Terra Indígena, 

assim como a confecção e implantação de placas de sinalização do perímetro das 

referidas Terras Indígenas, todas localizadas no estado do Amazonas, conforme as 

especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I. 

1.2. A presente Seleção Pública tem como objetivo atender às necessidades do 

Projeto intitulado “Regularização de Terras Indígenas na Amazônia Brasileira”. 

1.3 O presente processo observará os princípios da impessoalidade, da moralidade, 

da probidade, da publicidade, da transparência, da eficiência, da competitividade e da 
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vinculação ao instrumento convocatório. 

1.4 Valor máximo para contratação: 

Nome da TI Valor máximo  

Tikuna Porto Espiritual - 42km  R$ 384.219,53 

Lauro Sodré - 59km R$ 474.394,09 

Sissaíma - 75km R$ 555.709,61 

Ponciano - 39km R$ 336.488,73 

Murutinga-Tracajá - 135km R$ 911.856,34 

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Respeitadas as condições normativas poderão participar pessoas jurídicas que 

explorem ramo de atividade compatível com o objeto a ser contratado e que atenderem a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes desta Seleção 

Pública. 

2.2 Estará impedida de participar a Proponente que se enquadrar em uma das 

seguintes situações: 

 

2.2.1 Empresa declarada inidônea pela Administração Pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

2.2.2 Empresa que esteja impedida de licitar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e que tenha sido punida com suspensão do direito de 

licitar com a FINATEC; 

2.2.3 Empresa proibida de contratar com o Poder Público nos termos do art. 72, 

§8°, V, da Lei n° 9.605/98; 

2.2.4 Empresa que possua em seu quadro societário funcionário ou dirigente da 

FINATEC. 

2.2.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, 

o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade 

ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, 

inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do 

Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

2.2.5 Empresa com decretação de falência e/ou em processo de recuperação 

judicial ou extrajudicial, ou que se encontrem sob concurso de credores ou em 

dissolução ou liquidação; 

2.2.6 Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de 

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócios, pertençam, 



 
 

 

 
 
 
 

ainda que parcialmente, de empresa do mesmo grupo, ou em mais de uma 

empresa, que esteja participando desta Seleção Pública; 

2.2.7 Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste instrumento convocatório. 

2.3 Nenhuma participante poderá participar desta Seleção Pública com mais de uma 

proposta de preços para o mesmo objeto licitado;  

2.4 Todos os documentos exigidos nesse instrumento convocatório deverão ser 

enviados na plataforma da BLL COMPRAS, até o horário e dia da abertura da sessão. 

2.5 No caso de empresa individual deverá ser apresentado o Registro Comercial para o 

credenciamento; 

2.6 Na presente Seleção Pública somente poderá se manifestar, em nome da 

participante, a pessoa por ela credenciada; 

2.7 A participação na presente Seleção Pública implica a aceitação plena e irrevogável 

de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório e 

de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor 

e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

 

3. DA FERRAMENTA UTILIZADA PARA O CERTAME 

 

3.1 A sessão pública desta SELEÇÃO PÚBLICA ELETRÔNICA utilizará a plataforma 

https://bll.org.br, disponibilizada pelo Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

3.2 Quaisquer dúvidas relativas à utilização da ferramenta deverão ser feitas ao BLL 

Compras - https://bll.org.br, e-mail contato@bll.org.br e telefone (41) 3097 – 4600, não 

sendo de responsabilidade do Presidente a prestação de quaisquer informações relativas 

à ferramenta, ressalvadas aquelas relativas ao procedimento próprio erigido neste 

instrumento. 

3.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

3.4 Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública da Seleção Pública, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

3.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Presidente e os licitantes. 
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4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

 

4.1 Os pedidos de esclarecimentos e impugnação ao edital da Seleção Pública deverão 

ser enviados ao Presidente da Comissão de Seleção, até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública e deverá ser feito por meio do sistema 

eletrônico https://bll.org.br. 

4.2 A petição será respondida no prazo de até 01 (um) dia útil anterior à data de 

abertura da seleção, através do Sistema BLL Compras. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para o acesso ao sistema eletrônico no sítio - https://bll.org.br. 

5.2 O uso da senha de acesso pela empresa proponente é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou a FINATEC, promotora da seleção, 

responsabilidades por eventuais usos indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.3 O credenciamento para acesso ao sistema é de inteira responsabilidade do 

fornecedor ou de seus representantes legais, e cabe aos mesmos efetuar o 

cadastramento com dados corretos e atentando para a indicação do endereço eletrônico 

para melhor comunicação com a empresa. 

5.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 

da empresa proponente e a presunção de sua capacidade técnica para a na forma 

eletrônica. 

5.5 Antes do início da sessão, os representantes interessados em participar da seleção 

pública deverão apresentar a documentação na plataforma da BLL COMPRAS, 

devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar desta seleção 

pública, inclusive com poderes para formulação de possíveis intenções de recurso. 

Iniciada a sessão, não mais se realizará credenciamento. 

5.6 Cada fornecedor credenciará apenas um representante, que será o único admitido 

a intervir na seleção pública e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 

Instrumento Convocatório por sua representada. 

5.7 Para o credenciamento é necessário à apresentação dos seguintes documentos: 

5.7.1 Documento oficial de identidade; 

5.7.2 Procuração por instrumento público ou particular, neste último caso, 

https://bll.org.br/
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acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da 

pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), que comprove a capacidade de 

representação, inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes à seleção 

pública, em nome do fornecedor interessado;  

5.7.3  Caso o representante seja sócio da sociedade com poderes de 

representação ou titular de firma individual, documentos (atos constitutivos da 

pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.) nos quais estejam expressos seus poderes 

para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

5.7.4 Estes documentos, digitalizados, deverão ser encaminhados por meio da 

plataforma da BLL COMPRAS antes do início da Seleção Pública. No caso de 

cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, ou por membro da 

Comissão de Seleção, à vista do original;  

5.7.5 Os interessados ou seus representantes deverão apresentar declaração, 

dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, a qual 

deverá acompanhar a documentação de credenciamento;  

5.8 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 

credenciamento do pretenso representante, acarretará na DESCLASSIFICAÇÃO do 

participante do certame; 

5.9 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado, desde 

que seja encaminhado a documentação exigida para o credenciamento até o horário e 

data da abertura da sessão; 

5.10 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um 

fornecedor participante, sob pena de exclusão sumária das participantes representadas. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1 Após a divulgação do instrumento convocatório no portal - https://bll.org.br, no 

período relativo ao acolhimento das propostas, a empresa proponente deverá cadastrar 

a sua proposta comercial em formulário específico do sistema eletrônico, até a data e 

hora marcadas para a abertura das propostas, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento das propostas. 

6.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato de caráter público, ou em caso de 

problemas técnicos e/ou operacionais, que impeçam a realização deste evento na data 

acima marcada, a seleção pública será realizada no primeiro dia útil subsequente, 

mantidos o mesmo local, horário e forma de realização da sessão; 

6.3 Não será tolerado qualquer atraso na entrega dos documentos, de acordo com o 
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estabelecimento neste Instrumento Convocatório, sob pena do fornecedor interessado 

não participar da presente Seleção Pública, ou ainda ser inabilitado;  

6.4 A FINATEC somente receberá as documentações contendo, o credenciamento, 

PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO, até 1 (um) minuto que antecedem à hora 

marcada para abertura oficial da Seleção Pública.  

6.5 A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, grafada em R$ 

(reais), em língua portuguesa, em papel timbrado da Empresa, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, datada e assinada por seu representante legal, com poderes para o 

exercício da representação. 

6.6 A proposta de preços deverá conter a Razão Social, CNPJ, endereço completo da 

Empresa, número de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e dados do representante 

legal ou procurador da Empresa. 

6.7 A Empresa deverá apresentar a descrição completa dos serviços, observadas as 

especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital, de forma a 

permitir a constatação de atendimento às exigências da presente Seleção Pública. 

6.8 A proposta deverá conter oferta firme e precisa sem alternativas ou quaisquer 

condições ou vantagens que induzam o julgamento. 

6.9 Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contidos na 

proposta, prevalecerá o valor por extenso. 

6.10 O prazo de validade da proposta de preços deverá ser de, no mínimo, 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. Caso não conste o prazo na 

proposta, esta será considerada válida pelo referido período. 

6.11 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem o envio da Autorização de 

Fornecimento ou convocação para assinatura do contrato, ficam as participantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

6.12 Até antes do horário limite para o início da sessão pública, as empresas 

proponentes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

6.13 O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências do Edital e às especificações técnicas ali previstas. 

6.14 A omissão de qualquer despesa necessária a perfeita prestação dos serviços será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a Empresa 

pleitear acréscimo após a abertura da proposta. 

6.15 A proposta deverá conter declaração expressa de que nos preços ofertados estão 

incluídas todas as despesas, tributos e demais encargos de qualquer natureza 

incidentes sobre a prestação dos serviços, nada mais sendo lícito à Empresa requerer 

após a apresentação de sua proposta. 

6.16 Aberta a Seleção Pública, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 



 
 

 

 
 
 
 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Seleção. 

6.17 Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender às exigências deste 

Edital e seus anexos, bem como as que apresentarem preços excessivos, assim 

considerados aqueles que estiverem acima do preço de mercado ou forem 

manifestamente inexequíveis.  

 

7. DA HABILITAÇÃO  

 

7.1 A empresa poderá apresentar os documentos de habilitação, juntamente com a 

proposta atualizada no momento da convocação dos arquivos. 

7.2 A documentação relativa à habilitação jurídica (Art. 19, Decreto nº 8.241/2014) 

consistirá em: 

7.2.1 Registro comercial, no caso de Empresa individual; 

7.2.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, no caso de Sociedades Comerciais, e acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, no caso de Sociedades por Ações; 

7.2.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício. 

 

7.3 A documentação referente à regularidade fiscal (Art. 20, Decreto nº 8.241/2014) 

consistirá em: 

7.3.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma 

da lei; e 

7.3.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, que comprove situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

7.3.3 Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 

eletronicamente, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho. 

 

7.4 A documentação referente à qualificação econômico-financeira (Art. 22, Decreto 

n. 8.241/2014) consistirá em: 

7.4.1 Apresentação de certidão negativa de falência ou de recuperação judicial 

e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 



 
 

 

 
 
 
 

7.5 A documentação referente à qualificação técnica das empresas (Art. 21, Decreto 

nº 8.241/2014) consistirá na apresentação de no mínimo um atestado de capacidade 

técnica, conforme a seguir: 

7.5.1 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, 

declaração ou certidão, emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando aptidão do interessado para desempenho de atividades pertinentes 

e compatíveis em características, quantidades e prazos ao objeto deste Edital, 

devendo, ainda, comprovar experiência em serviço compatível ou similar ao 

objeto. 

7.5.2 Apresentar registro, e/ou inscrição, certificados dos responsáveis 

técnicos no CREA/CFT e credenciamento junto ao INCRA. 

 

7.6 Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 

Federal: 

7.6.1 Declaração da Empresa, assinada pelo representante legal, de que não 

possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27/10/99, 

conforme o ANEXO III. 

 

7.7 Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos: 

7.7.1 Declaração da Empresa, assinada pelo representante legal, declarando a 

inexistência de fatos impeditivos para a sua habilitação na presente Seleção 

Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme o 

ANEXO IV. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

8.1 A abertura da presente seleção dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo 

Comprador da Finatec e sua Comissão de Seleção, na data, horário e endereço 

eletrônico indicado, nos termos da legislação citada no preâmbulo deste Instrumento 

Convocatório. 

8.2 Aberta a sessão, o sistema dará início à fase competitiva, quando então as 

proponentes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

8.3 Na fase da sessão pública, os representantes das empresas participantes 



 
 

 

 
 
 
 

deverão estar conectados ao sistema para participar da etapa de lances. A cada lance 

ofertado a empresa será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

8.4 Somente serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 

tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

8.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

8.6 Durante o transcurso da sessão pública, as empresas serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos 

demais participantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

8.7 No caso de desconexão do Comprador, no decorrer da etapa de lances, se o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos participantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.8 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do 

Comprador acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.9 Com base no subitem anterior, não sendo apresentado novo lance ou caso a 

empresa beneficiada venha a ser desclassificada no certame, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrarem em situação de empate ficto, na ordem 

de classificatória, para o exercício do mesmo direito. Desta maneira o Comprador irá 

estabelecer uma data e horário, no qual a empresa beneficiada deverá estar conectada 

no Chat de mensagens no sistema do BLL COMPRAS, momento no qual o Comprador 

abrirá o prazo de até 05(cinco) minutos, para que a empresa beneficiada apresente 

novo lance. 

8.10 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempreendedores 

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte.  

8.11 Após o encerramento da etapa de lances, o Comprador poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao arrematante que tenha apresentado lance 

de menor valor, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições deferente daquelas previstas no 

instrumento convocatório; também poderá propor a adequação do preço para a 

obtenção de valor unitário com, no máximo, duas casas após a vírgula. 

8.12 O Comprador anunciará ao arrematante, imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação de 

decisão do mesmo, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.13 Cabe à empresa proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico 



 
 

 

 
 
 
 

durante o processo de seleção, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA FINAL 

 

9.1 Após a negociação do preço, a Comissão de Seleção iniciará a fase de 

julgamento da proposta final, utilizando como critério o Termo de Referência – Anexo I 

e as disposições contidas do item 9.3 a 9.16. 

9.2 O arrematante detentor do menor preço deverá encaminhar a Proposta Final no 

prazo de até 2h (duas horas), com os respectivos valores readequados ao lance 

vencedor, bem como todos os anexos relativos ao objeto ofertado, preferencialmente, 

pelo sistema BLL COMPRAS, ou para o endereço eletrônico selecao@finatec.org.br, ou 

por outro meio e prazo indicados pelo Comprador por mensagem fixada no sistema 

eletrônico. 

9.3 A Proposta Final será apresentada digitada, sem emendas ou ressalvas, datada, 

firmada pelo representante legal, em papel timbrado ou personalizado da empresa, 

conforme item 5 do edital e modelo de proposta Anexo II. 

9.4 A classificação das propostas apresentadas em conformidade com o Modelo de 

Proposta – Anexo II deste instrumento convocatório ficará sujeita à aprovação da 

Comissão, que procederá a avaliação dos produtos/serviços e valores ofertados. 

9.5 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, a Comissão de Seleção encaminhará à equipe do órgão requisitante, que 

procederá a avaliação técnica dos produtos/serviços citados e emitirá o respectivo 

parecer. 

9.6 A FINATEC se reserva ao direito de realizar diligências, a qualquer momento, 

com a finalidade de apurar indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares. 

9.7 Será facultado à empresa proponente o prazo de 02 (dois) dias úteis para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de 

desclassificação. 

9.8 No julgamento das propostas, a Comissão de Seleção poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia. 

9.9 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade da empresa 

proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear alteração, sob alegação de erro, 

omisso ou qualquer outro pretexto. 

mailto:selecao@finatec.org.br


 
 

 

 
 
 
 

9.10 Se a proposta ou lance de menor preço não for aceitável ou for desclassificada, 

será solicitado para o próximo colocado que apresente a Proposta Final atualizada, 

conforme termos e prazos do item 9.2, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao instrumento 

convocatório. 

9.11 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, a Comissão de 

Seleção, através do Comprador, poderá negociar com a arrematante para que seja 

obtido melhor preço. 

9.12 No julgamento das propostas, a Comissão de Seleção deverá observar o 

atendimento das especificações e dos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

dos serviços requeridos pelo Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

9.13 Havendo empate, será efetuado sorteio entre as propostas iguais, a ser 

realizado online com a Comissão de Seleção e posteriormente publicado no sitio da 

FINATEC. 

9.14 Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender às exigências 

desta Seleção Pública, bem como as que apresentarem preços excessivos, assim 

considerados aqueles que estiverem acima do preço de mercado ou da reserva 

orçamentária do Projeto, ou forem manifestamente inexequíveis. 

9.15 É facultada à Comissão de Seleção ou à autoridade superior, em qualquer fase 

da Seleção Pública, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar obrigatoriamente nos arquivos. 

9.16 Se todas as propostas das Empresas forem desclassificadas, a Fundação 

poderá conceder prazo de até 03 (três) dias úteis para apresentação de outros 

documentos ou propostas de acordo com este Edital e seus anexos. 

 

10. DOS RECURSOS (ART. 30, DECRETO Nº 8.241/2014) – FASE ÚNICA 

 

10.1 Declarado o vencedor, qualquer empresa/representante poderá, por meio 

eletrônico, em formulário próprio, de forma imediata e motivada, manifestar sua 

intenção de recorrer. Sendo a manifestação aceita, será assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

10.2 A falta de manifestação imediata e motivada do fornecedor quanto a intenção de 

recorrer, nos termos do subitem anterior, importará na decadência desse direito, 

ficando a FINATEC autorizada a contratar o objeto ao fornecedor declarado vencedor. 

10.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão e o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 



 
 

 

 
 
 
 

10(dez) minutos. 

10.4 Será concedido à empresa que manifestar intenção de interpor recurso o prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentação das razões, conforme disposto no §3º do art. 30 

do Decreto nº 8.241, de 21 de maio de 2014. 

10.5 As demais Empresas ficam, desde logo, intimadas a apresentar suas 

contrarrazões, caso queiram, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do 

prazo recursal, sendo lhes assegurada vistas ao processo, conforme disposto no §4º 

do art. 30 do Decreto nº 8.241, de 21 de maio de 2014. 

10.6 O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de 3 (três) dias úteis, o encaminhará à autoridade máxima da 

FINATEC, que terá competência para a decisão final, em até 5 (cinco) dias úteis. 

10.7 O recurso contra a decisão do Comprador não terá efeito suspensivo. 

10.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos sem motivação ou intempestivos.  

 

11. DO PAGAMENTO 

  

11.1 Os pagamentos serão efetuados mediante as medições realizadas, conforme as 

disposições do Item 16 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. Os 

pagamentos serão efetuados em conta corrente de titularidade da empresa vencedora, 

no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da apresentação das respectivas Notas 

Fiscais, emitidas de acordo com as normas e legislação aplicável, devidamente 

atestadas pela Coordenação do Projeto. O atesto das Notas Fiscais está condicionado à 

aprovação dos serviços prestados. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedora enquanto pendente o 

adimplemento de quaisquer obrigações. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES 

 

12.1 A empresa a ser contratada assumirá as seguintes obrigações: 

12.1.1 Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas contidas 

no Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

12.1.2 Prestar os serviços no prazo estabelecido no Termo de Referência – 

Anexo I deste Edital; 

12.1.3 Substituir/Ajustar no prazo de até 05 (cinco) dias os serviços que não 

atenda às especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital; 

12.1.4 Emitir a nota fiscal de acordo com a legislação aplicável; 



 
 

 

 
 
 
 

12.1.5 Assumir outras obrigações que eventualmente sejam estabelecidas no 

instrumento contratual a ser celebrado. 

12.1.6 Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal e civil, por 

quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais caudados pela Contratada, 

seus empregados ou prepostos a contratante ou ainda a terceiros em decorrência 

do objeto contratado. 

12.1.7 O Objeto do Termo de Referência deve ser executado em estrita 

obediência às especificações constantes neste instrumento, cumprir ao disposto 

no Manual de Demarcação de Terras Indígenas – FUNAI e nas Normas Técnicas 

de Georreferenciamento de Imóveis Rurais do INCRA, em conformidade com a Lei 

n° 10.267 de 28 de agosto de 2001 e o Decreto n° 4.449 de 30 de outubro de 

2002; ao disposto em normativa relacionada e demais manifestações da FUNAI. 

12.1.8 Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado, incluindo 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e fiscais e impostos inerentes a 

comercialização. 

12.1.9 Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e 

encargos assumidos ou gerados, em razão do objeto contratado. 

12.1.10 Paralisar, por determinação da Contratante qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

12.1.11 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, ouvida a comunidade indígena, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações pré-estabelecidas, justificando a alteração 

de forma técnica.  

12.1.12 Afastar dos serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

ouvida a comunidade indígena, qualquer empregado seu que embaraçar ou 

dificultar a Fiscalização Técnica da contratante ou que tenha conduta ética ou 

pessoal inaceitáveis;  

12.1.13 Manter permanentemente à frente dos serviços um técnico responsável 

qualificado, com poderes plenos para atuar em seu nome, representá-la junto à 

comissão de Fiscalização Técnica da FUNAI/Contratante, e resolver problemas 

referentes aos serviços contratados;  

12.1.14 Proibir qualquer integrante da empresa de introduzir bebidas 

alcoólicas no interior da Terra indígena. Prestar todo e qualquer esclarecimento 

ou informação, solicitados pela Fiscalização Técnica da Funai, bem como, acesso 

aos documentos relativos aos serviços;  

12.1.15 Atender prontamente às reclamações, exigências ou observações feitas 

file:///C:/Users/IdeaPad/Downloads/FINATEC/Licitação%20Modelo%20Finatec/FUNAI/Lei%20%20nº%20%2010.267/2001
file:///C:/Users/IdeaPad/Downloads/FINATEC/Licitação%20Modelo%20Finatec/FUNAI/Lei%20%20nº%20%2010.267/2001
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2002/decreto-4449-30-outubro-2002-484374-normaatualizada-pe.pdf
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2002/decreto-4449-30-outubro-2002-484374-normaatualizada-pe.pdf


 
 

 

 
 
 
 

pela Fiscalização Técnica da Funai, refazendo, quando for o caso, às suas 

próprias custas, os serviços que não obedeçam às especificações técnicas; 

12.1.16  Cientificar, por escrito, à Fiscalização Técnica da Funai, dentro de 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou incidente que se 

verificarem no local dos serviços, independentemente da comunicação verbal, 

que deve ser imediata; 

12.1.17  Encaminhar relatórios parciais e consolidados à FINATEC/FUNAI, por 

etapa, para ciência CGGEO, Coordenação Regional e comunidades indígenas. 

12.1.18  Solicitar autorização a comunidade indígena, caso seja necessária a 

construção de instalações temporárias e retirar as mesmas e todos os resíduos 

das terras indígenas, após a conclusão das obras.  

12.1.19 Respeitar a legislação ambiental no que tange a abertura de picadas e 

clareiras e no que mais couber.  

12.1.20 Não utilizar recursos naturais da terra indígena sem os devidos 

procedimentos de autorização junto à comunidade indígena e aos órgãos 

ambientais. 

12.1.21 Respeitar a legislação indigenista, notadamente no que tange ao 

respeito às comunidades indígenas e direito de consulta.  

12.1.22 Confeccionar marcos e placas indicativas nos padrões estabelecidos no 

Manual de Normas Técnicas para Demarcação de Terras Indígenas, do Manual 

Técnico de Limites e Confrontações e do Manual Técnico para 

Georreferenciamento de imóveis rurais do INCRA e submetê-los à aprovação da 

comissão de fiscalização técnica da FUNAI, ouvida a Contratante no que couber;  

12.1.23 Apresentar cálculos, processamentos das medições geodésicas, mapas 

e memoriais descritivos e relatórios parciais e final (peças técnicas) para 

aprovação da comissão de fiscalização técnica da FUNAI, ouvida a Contratante 

no que couber;  

12.1.24 Assegurar durante a execução dos trabalhos, a proteção e a 

conservação dos serviços implantados;  

12.1.25 Arcar com as despesas decorrentes de eventual convocação por parte 

da contratante ou da FUNAI, de reunião em sua sede em Brasília-DF, ou em 

outro local especificado pela contratante; 

12.1.26  Obedecer às normas de autorização de ingresso em Terra indígena 

conforme legislação específica, bem como manter atualizado os protocolos 

específicos de saúde pública e vacinação; 

12.1.27 Agir com cordialidade e gentileza no trato com os indígenas e 

moradores limítrofes à terra indígena.  



 
 

 

 
 
 
 

12.1.28 Proibir qualquer membro da empresa de conduzir ou ingerir bebidas 

alcoólicas quando estiverem dentro da Terra Indígena;  

12.1.29 Providenciar para que todos os seus empregados e prepostos, para 

terem acesso à Terra Indígena, sejam portadores de atestado de saúde e 

vacinação e conheçam previamente as normas e procedimentos da FUNAI;  

12.1.30 Manter durante toda execução dos serviços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital, de acordo com o que impõe o inciso 

XVI, do Art. 92 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

12.1.31 Colocar à disposição da equipe de Fiscalização Técnica da Funai os 

meios de transporte, nos locais de serviço, que, por ventura, forem necessários à 

perfeita fiscalização dos trabalhos demarcatórios; 

12.1.32 Atender prontamente, quando observado possíveis erros, às 

reclamações, exigências ou observações feitas pela comissão de Fiscalização 

Técnica da FUNAI e pela equipe de Fiscalização Técnica da contratante 

refazendo, quando for o caso os serviços que não obedeçam às especificações 

técnicas; 

 

12.2 A FINATEC assumirá as seguintes obrigações: 

12.2.1 Convocar à Empresa vencedora para assinar o contrato; 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato;  

12.2.2 Entregar à CONTRATADA o mapa, memorial descritivo e ato legal, 

referentes à Terra Indígena a ser demarcada, bem como manifestações da 

FUNAI e anexos referente ao processo em curso; 

12.2.3  Designar Comissão de Fiscalização Técnica para acompanhar e 

fiscalizar os serviços, bem como permitir a fiscalização técnica pela comissão de 

fiscalização da FUNAI em todas as etapas do processo de demarcação e após o 

mesmo, tomando todas as providências necessárias quanto à correção de 

impropriedades constatadas pela equipe de fiscalização da FUNAI;  

12.2.4 Informar à FUNAI e aos representantes indígenas, enquanto órgão 

indigenista federal, os procedimentos relativos à contratação e execução do 

serviço em todas as suas fases.  

12.2.5 Efetuar os pagamentos devidos a contratada mediante as entregas dos 

serviços, que deverão estar acompanhadas da respectiva Nota Fiscal e do 

relatório de fiscalização. 

 

13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 



 
 

 

 
 
 
 

  

13.1 Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, a FINATEC poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à Empresa vencedora as seguintes sanções: 

13.1.1 Advertência; 

13.1.2 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido neste edital, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

13.1.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução parcial; 

13.1.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total; 

13.1.5 Suspensão temporária do direito de participar de Seleções Públicas e 

impedimento de contratar com a FINATEC, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

13.2 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da data da comunicação da infração, mediante depósito na conta bancária 

da FINATEC. 

13.3 As multas não recolhidas no prazo estabelecido no item 13.2 serão 

descontadas dos pagamentos ainda pendentes, devidamente corrigidas 

monetariamente. 

 

14.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 A FINATEC poderá revogar esta Seleção Pública a qualquer tempo, total ou 

parcialmente, por razões de interesse da Fundação, sem que caiba às Empresas 

qualquer direito à indenização. 

14.2  As Empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados.  

14.3 A Empresa que vier a ser CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado. 

14.4 É facultado ao Comprador da FINATEC:  

14.4.1  A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo, em qualquer fase da Seleção Pública, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

obrigatoriamente nos arquivos; 



 
 

 

 
 
 
 

14.4.2 Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação das Empresas, desde que 

sejam irrelevantes, não firam o Edital, não prejudiquem o entendimento da 

proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos desta Seleção 

Pública; 

14.4.3 Convocar os participantes para quaisquer esclarecimentos 

porventura necessários ao entendimento de suas propostas;  

14.4.4 Os participantes intimados para quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Comprador, sob pena de 

desclassificação/inabilitação.  

  

14.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

14.6 As respostas aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço 

eletrônico https://www.finatec.org.br/compras-e-licitacoes e pelo endereço 

https://bll.org.br/ para conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores, 

cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção das 

informações prestadas. 

14.7  Insuficiência no atendimento aos requisitos previamente estabelecidos deste 

Edital, no que se refere a apresentação da Documentação e Propostas, correrão por 

conta e risco da Empresa, podendo implicar na sua inabilitação e/ou desclassificação. 

14.8 A comunicação entre o Comprador e os interessados ocorrerá, 

preferencialmente, mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

14.9 Das sessões públicas serão lavradas Atas circunstanciadas que mencionarão os 

documentos apresentados, as reclamações e intenções de recurso feitas, assim como as 

demais ocorrências que interessem ao julgamento do processo. 

 

15.  ANEXOS 

 

15.1 Fazem parte integrante deste edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência e seus anexos. 

ANEXO II – Modelo de Proposta. 

ANEXO III – Declaração de Inexistência de Trabalhador Menor. 

ANEXO IV – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 

ANEXO V - Minuta de Contrato. 

 

https://www.finatec.org.br/compras-e-licitacoes
https://bll.org.br/


 
 

 

 
 
 
 

 

Brasília, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

Paulo André Silva Campos 

Comprador da Seleção 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETIVO 

1.1 Execução de serviços de georreferenciamento e demarcação física de 

limites das Terras Indígenas TIKUNA PORTO ESPIRITUAL, LAURO SODRÉ, SISSAÍMA, 

PONCIANO E MURUTINGA TRACAJÁ, tais como medição, materialização com vértices, 

inclusive com abertura de picadas  quando necessário, utilizando técnicas de 

engenharia, geodésia e sensoriamento remoto para a implantação dos vértices,  

confecção de plantas topográficas planimétricas, memoriais descritivos, planilha 

(formato ODS) de dados georreferenciados para certificação, além de outros itens que 

compõem o rol de peças técnicas relacionadas à demarcação física de Terra Indígena, 

assim como a confecção e implantação de placas de sinalização do perímetro das 

referidas Terras Indígenas, todas localizadas no estado do Amazonas.. 

1.2 Tais serviços serão realizados através da determinação de pontos 

geodésicos, poligonação e materialização com a implantação de marcos e a instalação 

de placas indicativas dos limites, relatórios de cálculos e apresentação final, nos 

termos do Manual de Normas Técnicas para Demarcação de Terras Indígenas e da 



 
 

 

 
 
 
 

Norma Técnica para Georreferenciamento de Imóveis Rurais – NTGIR /INCRA e 

na Planilha Estimativa de custos Demarcação. 

 

2. OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

georreferenciamento e demarcação física de limites das Terras Indígenas TIKUNA 

PORTO ESPIRITUAL, LAURO SODRÉ, SISSAÍMA, PONCIANO E MURUTINGA TRACAJÁ, 

conforme estabelecido na tabela abaixo: 

 

Portaria Estado Município Nome da TI Etnia 
Área 

(hectares) 
Perímetro 

(km) 

597/1991 
AM 

Benjamin 
Constant 

Tikuna 
Porto 

Espiritual 
Tikuna 3,000 42 

172/2002 
AM 

Benjamin 
Constant 

Lauro Sodré Tikuna 9,000 59 

482/2016 
AM 

Careiro 
da Várzea 

Sissaíma Mura 8.900 75 

2084/2015 AM 
Autazes e 
Careiro da 

Várzea 
Ponciano Mura 4,000 39 

483/2016 AM Autazes 
Murutinga-

Tracajá 
Mura 13,000 135 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

3.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade Seleção Pública. 

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 

Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer 

das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é 

vedada. 



 
 

 

 
 
 
 

4.3 A Portaria n.º 443, de 27 de dezembro de 2018, em seu Art. 1º, Itens XI 

e XII, define a atividade de georreferenciamento como atividade preferencialmente 

objeto de execução indireta. 

4.4 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Conforme o Estudo Técnico Preliminar, os requisitos da contratação 

abrangem os seguintes pontos: 

5.2 A Contratada deve ser especializada na prestação de serviços de Topografia, 

geodésia e georreferenciamento de imóveis rurais; 

5.3 Os serviços objeto deste Termo de Referência devem ser prestados de 

forma não continuada; e 

5.4 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de 

que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a  prestação do serviço 

como requisito para celebração do contrato.  Podendo para tal apresentar acervo 

técnicos que comprove a experiencia na área. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações 

do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei 

especial. 

 

7. DO CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

7.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a 

licitante deverá declarar que tem conhecimento de todas as informações e da natureza 

dos serviços realizados na região amazônica, principalmente nos locais onde se situam 

as Terras Indígenas relacionadas neste Termo de Referência,  não podendo 

embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a 

licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-no-443-de-27-de-dezembro-de-2018


 
 

 

 
 
 
 

7.2 Os dados locacionais das Terras Indígenas relacionadas neste Termo de 

Referência, estão disponíveis no geoserver da Fundação Nacional dos Povos Indígenas 

com acesso pelo link https://geoserver.funai.gov.br/geoserver/web/?0. 

7.3 Os arquivos para o Google Earth poderão ser acessados através do 

seguinte link: Terras Indígenas Amazonas. 

7.4 Serão de responsabilidade da Contratada, eventuais erros no 

dimensionamento da proposta. 

 

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

8.1 Execução de obras de Demarcação Física de limites de terra indígena, 

constando determinação de pontos geodésicos, poligonação topográfica, materialização 

de limites com marcos, confecção e implantação de placas indicativas dos limites da 

terra indígena, relatórios de cálculos, inscrição do polígono no SIGEF para certificação 

e apresentação final dos trabalhos, conforme especificado no Manual de Normas 

Técnicas para Demarcação de Terras Indígenas, aprovado pelo Presidente da FUNAI 

através da Portaria nº 682/PRES, de 24 de junho de 2008 e Manual Técnico para 

Georreferenciamento de imóveis rurais do INCRA, aprovado pela Portaria Nº 2.502, de 

22 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União no dia 23 de dezembro 

de 2022 . 

8.2 As definições a seguir deverão ser adotadas no âmbito deste termo e 

demais documentos e relatórios.  

8.3 Confecção e implantação de marcos a cada 1 km e placas indicativas em 

número de 10 para TIKUNA PORTO ESPIRITUAL, 12 para LAURO SODRÉ, 22 para 

SISSAÍMA, 10 para PONCIANO E 35 para MURUTINGA TRACAJÁ; As Placas seguirão 

as instruções nos anexos 02-D e 02-E do Manual de Normas Técnicas para 

Demarcação de Terras Indígenas; Os marcos a serem utilizados devem estar de acordo 

com as especificações do item 4.2.2.1 Vértice tipo “M”, do Manual Técnico de Limites e 

Confrontações e  Manual Técnico para Georreferenciamento de imóveis rurais do 

INCRA, sendo: 

8.3.1 “Os marcos podem ser construídos de concreto, rocha, metal ou material 

sintético. O padrão de construção e as dimensões do marco devem ser 

definidos pelo credenciado, de modo a garantir sua durabilidade e estabilidade 

no terreno. Como sugestão, seguem alguns modelos:  

a) Marco de concreto: traço 1:3:4, alma de ferro com diâmetro de 4,2 mm, em 

https://geoserver.funai.gov.br/geoserver/web/?0
https://mega.nz/folder/th5TDCqI#bSmwRqIx65Wxx73-oYgI2g
https://www.gov.br/funai/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/atos-normativos/arquivos/pdf/sep12ppde0707demarc.deTI.pdf
https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/governanca-fundiaria/Manual_Tecnico_de_Georreferenciamento_2_Edicao.pdf
https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/governanca-fundiaria/Manual_Tecnico_de_Georreferenciamento_2_Edicao.pdf
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.502-de-22-de-dezembro-de-2022-453124660
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2.502-de-22-de-dezembro-de-2022-453124660
https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/governanca-fundiaria/Manual_Tecnico_de_Georreferenciamento_2_Edicao.pdf
https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/governanca-fundiaria/Manual_Tecnico_de_Georreferenciamento_2_Edicao.pdf


 
 

 

 
 
 
 

forma de tronco de pirâmide, com as seguintes dimensões 8 x 12 X 60 cm;  

b) Marco de granito: em forma de tronco de pirâmide, com as seguintes 

dimensões 8 x 12 X 60 cm; c) Marco de ferro: tubo de ferro galvanizado com 

diâmetro de 4,95 cm, 90 cm de comprimento e base pontiaguda, com 

dispositivos que dificultem a sua retirada (espinha de peixe);  

d) Marco de material sintético: resistente ao fogo, em forma de tronco de 

pirâmide, com as seguintes dimensões 8 x 12 X 60 cm.” 

promovendo a sua substituição quando necessário; Sendo que as Plaquetas 

seguirão o modelo abaixo: 

 

8.4 Cálculos e apresentação final dos trabalhos: Relatórios dos cálculos das 

determinações dos pontos geodésicos, dos cálculos da poligonação e materialização 

dos pontos topográficos, apresentação das cadernetas de campo, elaboração das 

monografias de marcos, relação de marcos implantados, mapas e arquivos digitais de 

todo o trabalho executado, incluindo os arquivos brutos e processados dos 

rastreamentos GPS, conforme os supracitados Manuais de Normas Técnicas. 

8.5 Os serviços referidos no objeto deste Termo de Referência têm a natureza 

de serviço comum de obras de engenharia e sua execução, as quais são realizadas em 

várias fases, a saber: 

8.6 Análise da documentação referente aos limites da terra indígena a ser 

demarcada (Portaria Declaratória, memorial descritivo, etc.);  

8.7 Identificação e aquisição, quando necessário, de imagens de satélites e da 

melhor base cartográfica existente na região; 



 
 

 

 
 
 
 

8.8 Identificação dos vértices do Sistema Geodésico Brasileiro (SGB) e estações 

da Rede Brasileira de Monitoramento Contínuo (RBMC) mais próximos da terra 

indígena, e que deverão apoiar aos trabalhos de amarração; 

8.9 Disponibilização dos equipamentos e equipe técnica, necessários para a 

realização dos trabalhos; 

8.10 Os equipamentos a serem utilizados pela Contratada na execução dos 

serviços descritos neste Termo de Referência deverão ser suficientes para atendimento 

das precisões exigidas pela NTGIR e seus Manuais, em suas edições vigentes. 

8.11 A Confecção das placas indicativa deverá seguir os padrões estabelecidos 

no Manual de Normas Técnicas para Demarcação de Terras Indígenas, submetê-los à 

aprovação da fiscalização técnica da FUNAI; 

8.12 Materialização, que consiste no reconhecimento dos limites da terra 

indígena, implantação e rastreamento de marcos geodésicos, abertura de picadas 

mínimas, implantação dos marcos (nas divisas de propriedades confrontantes e nas 

deflexões), alinhamento das picadas, poligonação topográfica ou medição com GPS e a 

implantação da sinalização com placas indicativas, com a devida aprovação da 

fiscalização técnica da FUNAI; 

8.13 Apresentação dos cálculos, processamentos das medições geodésicas, 

mapas e memoriais descritivos e relatório final (peças técnicas) para aprovação da 

fiscalização técnica da FUNAI. 

8.14 As quantidades, valores estimados e prazos das obras especificadas para a 

Terra Indígena constam na Proposta de cronograma Físico Financeiro apresentado 

pela contratada;  

8.15 A demarcação física das Terras Indígenas TIKUNA PORTO ESPIRITUAL, 

LAURO SODRÉ, SISSAÍMA, PONCIANO E MURUTINGA TRACAJÁ deverá ser 

materializada num conjunto de documentos impressos e em meio digital, contendo 

referências a apêndices e anexos específicos, apoiado em material gráfico, quadros, 

mapas e demais recursos necessários ao pleno entendimento do texto e em recursos 

digitais. 

8.16 Os produtos (preliminares, intermediários, parciais e finais) deverão ser 

elaborados em língua portuguesa, revisados em conformidade com a norma gramatical 

vigente, formatados e editados em processadores de texto.  



 
 

 

 
 
 
 

8.17 Todos os produtos deverão ser protocolados na FUNAI sede, localizada em 

Brasília/DF, em formato digital - formato Word e PDF (via protocolo eletrônico ou por 

mídias CD, DVD, Pen-drive etc.) 

8.18 Todas as informações georreferenciadas deverão ser entregues em meio 

digital, apresentadas em formato para abertura em software QuantumGis 

(formato shapefile para dados vetoriais e TIFF para imagens). Os arquivos de 

ilustrações devem ser entregues no formato MXD e JPG, especificando o sistema de 

projeção. Todos os mapas dos volumes encadernados serão impressos em papel 

tamanho A1 de papel, independentemente de sua escala. 

8.19 Todos os aplicativos usados, bem como as autorias, créditos institucionais, 

datas e locais de publicação devem aparecer de forma clara, tanto nos documentos 

impressos como nos arquivos eletrônicos, de forma que os nomes dos autores 

apareçam separados dos nomes das instituições; 

8.20 Deverão ser obedecidas as normas estabelecidas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT), bem como a forma das citações e referências 

bibliográficas, podendo ser admitidos certas exceções para desenhos, croquis, 

quadros, tabelas e gráficos e mapas. 

8.21 A execução da demarcação física deverá ser realizada em conformidade 

com a Norma Técnica para Georreferenciamento de Imóveis Rurais (NTGIR), o Manual 

Técnico de Posicionamento e o Manual Técnico de Limites e Confrontações, em suas 

edições vigentes, possibilitando a certificação da peça técnica (planilha ODS) no 

Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF) do INCRA, e validados por meio de regular 

fiscalização. pelo responsável técnico pelos trabalhos, devidamente credenciado no 

INCRA, contribuindo com levantamentos de campos que visem ao reconhecimento 

de limites desses territórios pelos imóveis contíguos, reduzindo possíveis conflitos 

locais e possibilitando a certificação dos mesmos. 

8.22 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação. 

8.23 Deverão ser promovidas assembleias nas Aldeias no início e no final dos 

trabalhos, com a participação de representantes indígenas, da empresa contratada, da 

FINATEC e da FUNAI, as assembleias terão as seguintes finalidades: 

8.24 Assembleia inicial: deverá ocorrer antes do início dos trabalhos em campo, 

com a finalidade de expor os trabalhos a serem realizados, e garantir a participação 

indígena, nos termos do Parágrafo 3º do art. 2º do Decreto 1.775/96, com a indicação, 

pela comunidade indígena, dos seus representantes, sendo a quantidade a ser 

definida na Assembleia, os custos respectivos com o acompanhamento indígena 



 
 

 

 
 
 
 

correrá por conta da FUNAI. Esses representantes indígenas acompanharão as 

equipes apenas como interlocutores sem ônus para empresa contratada e não se trata 

de mão-de-obra para execução dos serviços. Isso não veda a possibilidade da empresa 

de contratar outros indígenas como mão-de-obra; 

8.25 Assembleia final: Deverá ocorrer no encerramento dos trabalhos de campo 

nas mesmas condições das assembleias iniciais, tendo como finalidade relatar a 

condução de todas as atividades realizadas durante a execução dos serviços, também 

com a participação dos mesmos elementos da primeira assembleia; 

8.26 A data estimada para início dos trabalhos em campo é dependente da 

Ordem de Serviço emitida pela FINATEC, que pode ocorrer logo que os contratos sejam 

assinados, ou até que as condições climáticas, ou eventos de força maior como a 

comunicações e notificações oficiais da FUNAI aos ocupantes não indígenas e 

confrontantes, conforme art. 12 da Lei 14.701/2023, sejam emitidas e permitam e 

favoreçam seu início; Sendo que após o recebimento inequívoco da Ordem de Serviço, 

a contratada terá um prazo de no máximo 20 dias para início dos trabalhos; 

8.27 Após assinatura do contrato, a vencedora deverá enviar a lista com nomes 

e demais documentos de todos os técnicos e auxiliares que comporão a equipe de 

campo, para que a Funai emita um documento de autorização de entrada em Terra 

Indígena para os mesmos, conforme item 9.20, sendo essa uma das exigências para 

emissão da Ordem de Serviço. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 O Objeto do Termo de Referência deve ser executado em estrita obediência 

às especificações constantes neste instrumento, cumprir ao disposto no Manual de 

Demarcação de Terras Indígenas – FUNAI e nas Normas Técnicas de 

Georreferenciamento de Imóveis Rurais do INCRA, em conformidade com a Lei 

n° 10.267 de 28 de agosto de 2001 e o Decreto n° 4.449 de 30 de outubro de 2002; ao 

disposto em normativa relacionada e demais manifestações da FUNAI. 

9.2 Arcar com todas as despesas de pessoal, encargos trabalhistas, incidentes 

e demais encargos.  

9.3 Paralisar, por determinação da Contratante qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.701-de-20-de-outubro-de-2023-517807334
file:///C:/Users/IdeaPad/Downloads/FINATEC/Licitação%20Modelo%20Finatec/FUNAI/Lei%20%20nº%20%2010.267/2001
file:///C:/Users/IdeaPad/Downloads/FINATEC/Licitação%20Modelo%20Finatec/FUNAI/Lei%20%20nº%20%2010.267/2001
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2002/decreto-4449-30-outubro-2002-484374-normaatualizada-pe.pdf


 
 

 

 
 
 
 

9.4 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, ouvida a comunidade indígena, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações pré-estabelecidas, justificando a alteração de 

forma técnica. 

9.5 Afastar dos serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ouvida 

a comunidade indígena, qualquer empregado seu que embaraçar ou dificultar a 

Fiscalização Técnica da contratante ou que tenha conduta ética ou pessoal 

inaceitáveis; 

9.6 Manter permanentemente à frente dos serviços um técnico responsável 

qualificado, com poderes plenos para atuar em seu nome, representá-la junto à 

comissão de Fiscalização Técnica da FUNAI/Contratante, e resolver problemas 

referentes aos serviços contratados; 

9.7 Proibir qualquer integrante da empresa de introduzir bebidas alcoólicas no 

interior da Terra indígena. 

9.8 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação, solicitados pela 

Fiscalização Técnica da Funai, bem como, acesso aos documentos relativos aos 

serviços; 

9.9 Atender prontamente às reclamações, exigências ou observações feitas pela 

Fiscalização Técnica da Funai, refazendo, quando for o caso, às suas próprias custas, 

os serviços que não obedeçam às especificações técnicas; 

9.10 Cientificar, por escrito, à Fiscalização Técnica da Funai, dentro de 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou incidente que se verificarem no 

local dos serviços, independentemente da comunicação verbal, que deve ser imediata; 

9.11 Encaminhar relatórios parciais e consolidados à FINATEC/FUNAI, por 

etapa, para ciência CGGEO, Coordenação Regional e comunidades indígenas. 

9.12 Solicitar autorização a comunidade indígena, caso seja necessária a 

construção de instalações temporárias e retirar as mesmas e todos os 

resíduos das terras indígenas, após a conclusão das obras. 

9.13 Respeitar a legislação ambiental no que tange a abertura de picadas e 

clareiras e no que mais couber. 

9.14 Não utilizar recursos naturais da terra indígena sem os devidos 

procedimentos de autorização junto à comunidade indígena e aos órgãos ambientais. 



 
 

 

 
 
 
 

9.15 Respeitar a legislação indigenista, notadamente no que tange ao respeito 

às comunidades indígenas e direito de consulta. 

9.16 Confeccionar marcos e placas indicativas nos padrões estabelecidos no 

Manual de Normas Técnicas para Demarcação de Terras Indígenas, do Manual 

Técnico de Limites e Confrontações e  do Manual Técnico para Georreferenciamento de 

imóveis rurais do INCRA e submetê-los à aprovação da comissão de fiscalização 

técnica da FUNAI, ouvida a Contratante no que couber; 

9.17 Apresentar cálculos, processamentos das medições geodésicas, mapas e 

memoriais descritivos e relatórios parciais e final (peças técnicas) para aprovação da 

comissão de fiscalização técnica da FUNAI, ouvida a Contratante no que couber; 

9.18 Assegurar durante a execução dos trabalhos, a proteção e a conservação 

dos serviços implantados; 

9.19 Arcar com as despesas decorrentes de eventual convocação por parte da 

contratante ou da FUNAI, de reunião em sua sede em Brasília-DF, ou em outro local 

especificado pela contratante; 

9.20 Obedecer às normas de autorização de ingresso em Terra indígena 

conforme legislação específica, bem como manter atualizado os protocolos específicos 

de saúde pública e vacinação; principalmente para COVID e outras doenças 

transmissíveis. 

9.21 Agir com cordialidade e gentileza no trato com os indígenas e moradores 

limítrofes à terra indígena. 

9.22 Proibir qualquer membro da empresa de conduzir ou ingerir bebidas 

alcoólicas quando estiverem dentro da Terra Indígena; 

9.23 Providenciar para que todos os seus empregados e prepostos, para terem 

acesso à Terra Indígena, sejam portadores de atestado de saúde e vacinação e 

conheçam previamente as normas e procedimentos da FUNAI; 

9.24 Manter durante toda execução dos serviços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital, de acordo com o que impõe o inciso XVI, 

do Art. 92 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

9.25 Colocar à disposição da equipe de Fiscalização Técnica da Funai os meios 

de transporte, nos locais de serviço, que, por ventura, forem necessários à perfeita 

fiscalização dos trabalhos demarcatórios; 

https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/governanca-fundiaria/Manual_Tecnico_de_Georreferenciamento_2_Edicao.pdf
https://www.gov.br/incra/pt-br/assuntos/governanca-fundiaria/Manual_Tecnico_de_Georreferenciamento_2_Edicao.pdf


 
 

 

 
 
 
 

9.26 Atender prontamente, quando observado possíveis erros, às reclamações, 

exigências ou observações feitas pela comissão de Fiscalização Técnica da FUNAI e 

pela equipe de Fiscalização Técnica da contratante refazendo, quando for o caso os 

serviços que não obedeçam às especificações técnicas; 

 

10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato; 

10.2 Entregar à CONTRATADA o mapa, memorial descritivo e ato legal, 

referentes à Terra Indígena a ser demarcadas, bem como manifestações da FUNAI e 

anexos referente ao processo em curso; 

10.3 Designar Comissão de Fiscalização Técnica para acompanhar e fiscalizar 

os serviços, bem como permitir a fiscalização técnica pela comissão de fiscalização da 

FUNAI em todas as etapas do processo de demarcação e após o mesmo, tomando 

todas as providências necessárias quanto à correção de impropriedades constatadas 

pela equipe de fiscalização da FUNAI; 

10.4 Informar à FUNAI e aos representantes indígenas, enquanto órgão 

indigenista federal, os procedimentos relativos à contratação e execução do serviço em 

todas as suas fases. 

10.5 Efetuar os pagamentos devidos a contratada; as entregas dos serviços 

deverão estar acompanhadas da respectiva Nota Fiscal e do relatório de fiscalização. 

 

11.  QUALIFICAÇÕES 

11.1 É considerado que os serviços de levantamento topográfico planimétrico 

georreferenciado, correspondem às categorias profissionais devidamente reconhecidas 

pelo CREA/CFT.  Assim sendo, os responsáveis técnicos devem ser devidamente 

certificados pelo CREA/CFT e credenciados junto ao INCRA. 

11.2 Ao assinar o contrato, a CONTRATADA declara que tomou conhecimento 

da natureza e condições necessárias para a prestação dos serviços, inclusive no que se 

refere à vegetação, clima, solo, apoio logístico e todas as dificuldades peculiares à 

mesma, bem como no que tange ao acesso à área, não podendo as normais 

características da região serem utilizadas como justificativa para o inadimplemento 

das obrigações ora assumidas, ou como fundamento para quaisquer reclamações ou 



 
 

 

 
 
 
 

reivindicações à CONTRATANTE. A medida em que demarcação de terras indígenas 

sobretudo nessa região em que está localizada a Terra Indígena Munduruku-

Taquara é dificultada dependendo da época do ano, visto ser uma região de grande 

quantidade de chuvas e épocas de longas estiagens nos cursos hídricos, que podem 

dificultar e atrasar o serviço e, portanto, o conhecimento dessas circunstâncias é 

importante por parte do contratado. 

11.3 A Empresa interessada em participar da Seleção Pública deverá 

apresentar, no mínimo 01, (um) atestado de capacidade técnica, declaração ou 

certidão, emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

aptidão do interessado para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto do Edital, devendo ainda 

comprovar experiência em serviço compatível ou similar ao objeto. 

 

12.  GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 

dinheiro ou  títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, valor 

correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade 

durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 

contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

12.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 

a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

12.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 137 da Lei n14.133 de 2021. 

12.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

12.5 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

12.6 Prejuízos diretos causados à Contratante decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

12.7 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à contratada; e 



 
 

 

 
 
 
 

12.8 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 

o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

12.9 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

12.10 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em 

conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

12.11 Caso a opção seja por utilizar   títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

12.12 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

12.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação. 

12.14 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

12.15 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

12.16 Será considerada extinta a garantia: 

12.16.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para 

o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, 

de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

12.16.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do 

contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, 

12.17 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

contratada. 

12.18 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e no Contrato. 

 



 
 

 

 
 
 
 

13.  DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

13.1 A avaliação da execução do objeto utilizará os Relatórios de Fiscalização, 

conforme APÊNDICE II, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo 

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a Contratada: 

13.1.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

13.1.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

13.2 A utilização dos Relatórios de Fiscalização não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

13.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: 

13.3.1 Cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada; 

13.3.2 Quantidade de unidades entregues e aprovadas pela fiscalização. 

13.3.3 Os serviços objeto da presente licitação serão mensurados por 

quantidade de quilômetros lineares georreferenciados (km linear) nos termos 

definidos neste documento. 

13.3.4 O quantitativo de unidades entregues será calculado por meio do 

somatório das distâncias horizontais entre os vértices recepcionadas. 

13.3.5 As distâncias horizontais serão calculadas conforme descrito item 9.4 

do Manual Técnico de Posicionamento – 1ª Edição. 

13.3.6 Não serão computados no cálculo dos quantitativos de unidades 

entregues: 

13.3.7 Limites rejeitados pela fiscalização; 

13.3.8 Limites referentes a serviços executados em data anterior a emissão da 

Ordem de Serviço para o início dos trabalhos; e 

13.3.9 Além da planilha eletrônica enviada e aceita, a contratada deverá 

apresentar, até a data limite para cada entrega, os produtos dos serviços de 

georreferenciamento, por meio dos seguintes documentos (em meio digital): 



 
 

 

 
 
 
 

13.3.9.1 Relatório técnico de execução,  

13.3.9.2 Arquivos digitais com os dados brutos em formatos nativos do 

equipamento e também em RINEX de observações obtidas por método 

GNSS e/ou planilha de levantamento por método clássico (topografia 

clássica), organizados por código do vértice; 

13.3.9.3 Relatórios de processamentos das observações obtidas por 

GNSS e/ou topografia; 

13.3.9.4 Relatório contendo as fotos de todos os vértices do tipo M, 

com índice relacionando número de página e código do vértice; 

13.3.9.5 Imagens orbitais e/ou aéreas, juntamente com o relatório de 

processamento e ajustamento de imagens, contendo modelo digital do 

terreno, pontos de controle, e anotação de responsabilidade técnica da 

empresa executora do trabalho de sensoriamento remoto (caso não tenha 

sido o credenciado o responsável técnico), quando utilizados; 

13.4 Quando utilizada outra tecnologia, deverão ser disponibilizados todos os dados, 

relatórios e demais comprovações de levantamento específicos do método utilizado 

para aquisição das coordenadas dos vértices. e 

13.5 Bases cartográficas. 

 

14.  DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

14.1 Devido à natureza do trabalho e às estimativas de duração dos prazos 

contratuais, o recebimento provisório e os pagamentos das faturas por aqueles 

serviços efetivamente executados ocorrerão parceladamente ao longo   das   Etapas   

de   Execução/Entregas   e   Recebimento   Provisório, conforme especificadas no 

Cronograma Físico e Financeiro apresentado pela contratada. 

 

15.  RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1 No âmbito da FUNAI, as etapas de execução da demarcação física das Terras 

Indígenas TIKUNA PORTO ESPIRITUAL, LAURO SODRÉ, SISSAÍMA, PONCIANO E 

MURUTINGA TRACAJÁ serão acompanhadas por comissão constituída por servidores, 

indígenas e colaboradores com vistas a análise referente à fiscalização técnica do 

serviço de demarcação. 



 
 

 

 
 
 
 

15.2 Deve ser ressaltado que tanto contratante e contratada deverão subsidiar a 

comissão de fiscalização técnica da FUNAI disponibilizando em tempo hábil 

informações solicitadas ao longo do processo, não constituindo óbice à atuação 

técnica do órgão indigenista. 

15.3 A ação ou omissão da Fiscalização Técnica da FUNAI não isentará a contratada 

de suas responsabilidades contratuais e legais na execução dos serviços do objeto do 

Edital de licitação; 

15.4 A quantidade de marcos físicos proposta pela Contratada deverá ser aprovada 

pela FUNAI, não podendo ser em quantidade inferior ao determinado pelo perímetro 

constante no memorial descritivo, e todos os marcos deverão ser vistoriados e 

aprovados pela FUNAI, quanto a qualidade e cumprimento das especificações técnicas, 

antes de sua implementação.  

15.5 Em termos de organização a contratada é obrigada a manter no local dos 

trabalhos um livro de ocorrência, no qual a Fiscalização Técnica da CONTRATANTE e 

da Fiscalização Técnica da FUNAI ou o encarregado dos serviços anotarão toda e 

qualquer alteração verificada na execução dos trabalhos. 

15.6 Os trabalhos recusados por não estarem de acordo com as especificações 

técnicas às especificações da FUNAI, do Manual de Normas Técnicas para Demarcação 

de Terras Indígenas e demais normativas correlatas deverão ser refeitos pela 

contratada sem ônus para a contratante.  

15.7 É obrigação do contratado a realização da demarcação física das Terras 

Indígenas TIKUNA PORTO ESPIRITUAL, LAURO SODRÉ, SISSAÍMA, PONCIANO E 

MURUTINGA TRACAJÁ de maneira precisa, profissional e eficiente apresentando, ao 

final dos trabalhos de demarcação, os seguintes anexos: 

15.7.1 Relatório Técnico de execução (com as devidas monografias de marcos); 

15.7.2 Planta geral em escala cadastral e mapa em escala apropriada; 

15.7.3 ART (Anotação de Responsabilidade Técnica); 

15.7.4 Dados Brutos (sem correção diferencial) das observações do GNSS, quando 

utilizado este método, nos formatos nativo do equipamento e no formato RINEX; 

15.7.5 Relatórios de ocupações e processamento das observações; 

15.7.6 Planilha de cálculo da poligonal, quando utilizado este método; 

15.7.7 Planilha dos vértices definidores da poligonal da demarcação física, em 

formato ODS, conforme a 3ª Norma Técnica para Georreferenciamento de Imóveis 

Rurais (NTGIR);  



 
 

 

 
 
 
 

15.7.8 Submeter os serviços ao Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF) e 

devidamente certificados. 

15.7.9 Relatórios resultantes de processamento contendo os resultados e as 

soluções dos vértices; 

15.7.10 Imagem de sensoriamento remoto no espectro óptico ortorretificada 

visando o cadastramento das margens e das ilhas fluviais com precisão necessária e 

suficiente para atender NTGIR vigente, aconselhando-se resolução espacial igual ou 

melhor que 1,5 (um vírgula cinco) metros; 

15.7.11 Marcos implantados com respectivos relatórios de rastreamento; 

15.7.12 Peças técnicas impressas em 3 (três) vias; 

15.7.13 Relatório Fotográfico contendo as fotos georreferenciadas das placas. 

15.7.14 Todos os arquivos digitais citados nas alíneas acima deverão ser entregues 

em dispositivos de memória flash conforme organização disposta na NTGIR vigente. 

15.7.15 Os recursos humanos e materiais empregados na execução dos serviços; 

15.7.16 Os resultados alcançados em relação ao objeto contratado; 

15.7.17 Reincidência de entregas em desacordo com os parâmetros estabelecidos; 

15.7.18 A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; e 

15.7.19 O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato. 

16.  DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 15 (quize) dias 

úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal, somente após a aprovação do serviço 

pela contratante; 

16.2 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme o Termo de Referência e Ordem de Serviços referente a atividade. 

16.3 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

16.4 O CNPJ constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da empresa que 

apresentou a proposta. 

16.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada Capítulo IV (DAS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO). Do Decreto 8.241/2014. 



 
 

 

 
 
 
 

16.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante; 

16.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

16.9 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.10 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto àinadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

16.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação. 

16.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, 

quando couber. 

16.15 É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada


 
 

 

 
 
 
 

16.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido ficará acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde seu vencimento até a data do 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 = (TX/100)/365;  

TX = Percentual da taxa anual = 6%; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 Os percentuais dos valores do contrato a serem pagos por etapa,  estão detalhados 

na Tabela 03. 

 

Tabela 03 - Pagamentos. 

 

ETAPAS DO SERVIÇO PAGAMENTO 

Mobilização 20,00% 

Entregas 65,00% 

Termo de Recebimento 

Provisório 

5,00% 

Termo de Recebimento 

Definitivo 

10,00% 

Total 100,00% 

 

16.17 Os valores correspondentes a cada uma das entregas previstas no cronograma 

físico serão calculados por meio da seguinte fórmula: Valor da entrega (R$) = ( 

Quantitativo aprovado na entrega (Quilômetro linear georreferenciado) x valor unitário 

contratado para o item (R$/km) x 0,65. 

16.18 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um 

ano contado da data do orçamento a que a proposta se referir. 

 

17. PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 



 
 

 

 
 
 
 

17.1 O presente Contrato terá vigência de 210 (duzentos e dez dias), contados da 

data de sua assinatura, podendo ser alterado ou prorrogado por acordo das partes, 

mediante Termo Aditivo. 

17.2 O prazo de execução e entrega dos serviços é de até 90 (noventa) dias para 

cada terra indígena contados após a assinatura deste Contrato e após a emissão 

da Ordem de Serviço.  

 

 

 

18.  ANEXOS 

18.1 Portaria Declaratória Terras Indígenas TIKUNA PORTO ESPIRITUAL, LAURO 

SODRÉ, SISSAÍMA, PONCIANO E MURUTINGA TRACAJÁ; 

18.2 Mapa e memorial Descritivo das Terras Indígenas TIKUNA PORTO ESPIRITUAL, 

LAURO SODRÉ, SISSAÍMA, PONCIANO E MURUTINGA TRACAJÁ; 

18.3 APÊNDICE I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE 

RECURSO  

18.4 APÊNDICE II - RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

18.5 APÊNDICE III - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

18.6 APÊNDICE IV - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 



 
 

 

 
 
 
 

 



 
 

 

 
 
 
 

 



 
 

 

 
 
 
 



 
 

 

 
 
 
 

 



 
 

 

 
 
 
  



 
 

 

 
 
 
 



 
 

 

 
 
 
 

 



 
 

 

 
 
 
 



 
 

 

 
 
 
 



 
 

 

 
 
 
 

 



 
 

 

 
 
 
 



 
 

 

 
 
 
 



 
 

 

 
 
 
 



 
 

 

 
 
 
 

 



 
 

 

 
 
 
 



 
 

 

 
 
 
 



 
 

 

 
 
 
 

 



 
 

 

 
 
 
 

 



 
 

 

 
 
 
 

 



 
 

 

 
 
 
 

 
APÊNDICE I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSO 

 

 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

georreferenciamento e demarcação de limites das Terras Indígenas TIKUNA PORTO 

ESPIRITUAL, LAURO SODRÉ, SISSAÍMA, PONCIANO E MURUTINGA TRACAJÁ, 

conforme estabelecido nas Portarias 597/1991, 172/2002, 482/2016, 20184/2015 e 

483/2016, todas situadas no estado do Amazonas, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

A Licitante ,CNPJ/MFnº , por meio de seu representante legal abaixo assinado, 

declara, sob as penalidades da lei, que disporá, por ocasião da futura contratação, 

das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a 

execução contratual. 

 

 

 

Município-UF,........de ........................... de 2025. 

 

 

                             (Assinatura do representante legal ou responsável técnico) 

Nome:......................................................... 

CPF:............................................................... 

Cargo/Função:............................................... 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
 
 
 

APÊNDICE II  

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

 

 

CONTRATO Nº XXXXX/20XX 

DADOS DE REFERÊNCIA 

Licitação: 

O.S.Fiscalização: O.S.Contratada: Data de Recebimento: 

Data de Início dos Trabalhos: 

Contratada: 

R.T.: Cód.Credenciado: 

Fiscal Técnico: SIAPE: 

Município: 

VÉRTICE(S)DEAPOIOBÁSICO 

Vértice(4) 
Empresa Fiscalização 

Discrepância(

m) 
Coord.Norte Coord.Este Coord.Norte Coord.Este 

      

      

      

Metodologiaparadeterminaçãodascoordenadaspela 

fiscalização 

PPP: (   )sim (   ) não 

Reocupação: (    )sim (   )não 

Reprocessamento: (   )sim (   )não 

A implantação do(s) vértice(s) de apoio básico foi feita de forma adequada:  (   ) sim (   )não 

Foram apresentados relatórios de processamento do(s) vértice(s) de apoio básico: (   )sim (   )não 

Vértices de Apoio básico correto(s): (   )sim (   ) não 

Registrar a ocorrência, neste campo, para todo item considerado incorreto. 

 

 

 

 

 

 

 

TRECHOS INSPECIONADAS IN LOCO (AMOSTRA) 

Planilha(1) Ocupante( Confrontante Limites(2) 
Implantação 

Vértices tipo 

Aberturade 

Picadas(3) 

Marco de 

Orientação(2) 



 
 

 

 
 
 
 

2) s(2) M 

       

       

       

Foram materializados os limites que não são definidos por acidentes naturais e/ou artificiais : (   )sim

              (   ) não 

Foram utilizados métodos de posicionamento em consonância com a NTGIR e seus manuais : (   )sim

              (   ) não 

Foram implantados marcos de orientação onde necessário : (   )sim (   ) não 

Todos os quesitos acima inspecionados estão corretos: (   )sim (   ) não 

Registrar a ocorrência, neste campo ,para todo item considerado incorreto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COORDENADAS DOS VÉRTICES TIPO M 

Vértice(4) 
Contratada Fiscalização 

Discrepância 

(m) 
Coord.Norte Coord.Este Coord.Norte Coord.Este 

      

      

      

Metodologia para determinação das coordenadas 

pela fiscalização 

PPP:(   ) sim (   ) não 

Reocupação: (   )sim (   )não 

Reprocessamento: (   )sim (   )não 

COORDENADAS, PRECISÕES E MÉTODOS DE POSICIONAMENTO DE VÉRTICES DE LIMITE 

(TIPOS M, P ou V) 

Vértice(4) Coordenadas(2) Precisões(2) Métodos de Posicionamento(2) 

    

    

    



 
 

 

 
 
 
 

Registrar a ocorrência, neste campo, para todo item considerado incorreto. 

 

 

 

DOCUMENTOS E ARQUIVOS DIGITAIS APRESENTADOS PELA CONTRATANTE 

Relatório técnico de execução, incluindo neste ,a relação dos trechos georreferenciados: (   )sim   (   

)não 

Arquivos digitais com os dados brutos nativos e no formato RINEX de observações obtidas por método 

GNSS e/ou planilha de levantamento por método clássico (topografia clássica), organizados por código do 

vértice: (   )sim               (   )não 

Relatórios de processamentos das observações obtidas pelos métodos GNSS e/ou topografia clássica: (   

)sim(   )não 

Declaração de Reconhecimento de Limites: (   )sim                         (   )não 

Arquivos digitais citados acima entregues em meio físico (cd, pendrive, etc...): (   )sim (   ) não 

Todos os documentos foram apresentados e estão corretos: (   )sim  (   )não 

Registrar a ocorrência, neste campo, para todo documento não entregue ou considerado incorreto. 

 

 

 

QUANTITATIVOS DA ETAPA (KM) 

Entregue: Rejeitado: Aprovado: 

Quantitativos 

Previsto em contrato Entregue e aprovado 

Parcial                                       Acumulado 

%                 Km % Km 

    

Produtividade apresentada pela contratada atende ao cronograma pactuado em contrato : (   )sim                         

(   )não 

 

As medições, até o momento, indicam a necessidade de aditivo : (   )sim                         (   )não     Se sim 

explicar os motivos. 

 

Medidas corretivas a serem adotadas: 



 
 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

Pagamento        
 

Fatura apta a pagamento : (   )sim                         (   )não 

Valor total do contrato: 

Valor total já pago: 

Valor desta fatura: 

Saldo a pagar:  

OBSERVAÇÕES GERAIS        

É parte integrante deste relatório o relatório fotográfico, relatório de mobilização, dentre outros, 

referentes aos serviços fiscalizados. 

ENCAMINHAMENTOS 

Campo destinado a indicar necessidade de aditivo, indicar necessidade de aplicação de sanções, 

encaminhamento para pagamento das faturas, etc. 

 

 

 

 

 

 

 

ASSINATURAS 

Local e data: 

 

 

 

 

 

  

Fiscalização Contratada 

 



 
 

 

 
 
 
 

APÊNDICE III   

MODELO - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

 

Contrato nº:  

Período da 

Vigência: 

 

Nº da OS:  

Objeto:  

Valor dos 

Bens/Serviços 

Recebidos: 

 

Contratante:  

Contratada:  

Data da Entrega:  

Data do 

Recebimento: 

 

Prazo 

Originalmente 

Estipulado: 

 

 

TERMOS 

Por este instrumento, em caráter provisório, atestamos para fins de cumprimento do 

disposto no Termo de Referência, que os serviços executados relativos ao contrato 

mencionado acima foram recebidos, nesta data. A quantidade contratada foi de xxxx 

(xxx) km e a quantidade executada foi de xxx (xxx) km.  

Tabela 01: Resumo da Execução. 

 

Terra Indígena 

Quantidade 

Executada (km) 

Area Levantada (ha) 

   

   

   

   

   



 
 

 

 
 
 
 

   

   

   

   

TOTAL   

 

DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA: 

Arquivos brutos GNSS (em formato RINEX e nativo); 

Relatórios de processamento e ajustamento de posicionamento por GNSS; 

Cadernetas de campo (digitais ou analógicas); 

Relatórios de processamento e ajustamento de dados de posicionamento por topografia 

clássica, se aplicável; 

Imagens orbitais e/ou aéreas; 

Relatório de processamento e ajustamento de imagens. Contendo modelo digital do 

terreno, pontos de controle, dentre outros; 

Anotação de responsabilidade técnica da empresa executora do trabalho de 

sensoriamento remoto, caso não tenha sido o credenciado o responsável técnico; 

Bases cartográficas; 

Diário de obra; 

Relatório fotográfico dos marcos; 

 

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá em até 60 dias, desde 

que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações 

constantes do Contrato acima identificado, em observância à NTGIR. 

O presente Termo, devidamente assinado pelo(s) fiscal(is) do contrato e pelo 

representante da contratada, não exclui a responsabilidade civil da empresa, prevista 

no contrato e na legislação vigente. 

 

Local e data, 

 

 

 

                                          Fiscal do Contrato Representante da Contratada 

 

 

 



 
 

 

 
 
 
 

APÊNDICE IV 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

 

TERMOS 

Por este instrumento, em caráter definitivo, atestamos que os serviços relativos ao 

contrato acima identificado foram devidamente executados e atendem às exigências 

especificadas no Termo de Referência, com eficácia liberatória de todas as obrigações 

estabelecidas em contratado referentes ao objeto acima mencionado, exceto as 

garantias legais (art. 140, § 2º, da Lei nº 14.133/2021). 

O presente Termo, segue devidamente assinado pelo gestor do contrato e pelo 

representante da contratada. 

 

Local e data, 

 

 

Gestor do Contrato Representante da Contratada 

 

 

 

Contrato Nº:  

Período da Vigência:  

Nº da OS:  

Objeto:  

Valor dos 

Bens/Serviços 

Recebidos: 

 

Contratante:  

Contratada:  

Data da Entrega:  

Data do 

Recebimento: 

 

Prazo Originalmente 

Estipulado: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art73


 
 

 

 
 
 
 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 182/2025 

Razão Social/CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone:                                                               E-mail: 

 

À 

Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos – FINATEC 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao Edital em referência, apresentamos proposta para a contratação de 

empresa especializada na prestação dos serviços de georreferenciamento e demarcação 

física de limites das Terras Indígenas TIKUNA PORTO ESPIRITUAL, LAURO SODRÉ, 

SISSAÍMA, PONCIANO E MURUTINGA TRACAJÁ, tais como medição, materialização 

com vértices, inclusive com abertura de picadas  quando necessário, utilizando técnicas 

de engenharia, geodésia e sensoriamento remoto para a implantação dos vértices,  

confecção de plantas topográficas planimétricas, memoriais descritivos, planilha 

(formato ODS) de dados georreferenciados para certificação, além de outros itens que 

compõem o rol de peças técnicas relacionadas à demarcação física de Terra Indígena, 

assim como a confecção e implantação de placas de sinalização do perímetro das 

referidas Terras Indígenas, todas localizadas no estado do Amazonas, conforme as 

especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I, destinado a atender as 

necessidades do projeto “Regularização das Terras Indígenas na Amazônia Brasileira”, 

conforme descrito abaixo: 

 

ITEM 01 - TERRAS INDÍGENAS TIKUNA PORTO ESPIRITUAL 
*Os cálculos dos valores por quilômetro se baseiam nos sequintes itens: 

CUSTO TOTAL / DIA 

Mão de obra  

Hospedagem e Alimentação  

Escritório Base  

Equipamentos  

Veículos e Combustível  

Material de Consumo  

Total -1  

BDI – 22,97%  

Custo Total/Dia (Total 1 + BDI)  

 

Valores de referência considerados nos cálculos 

Quantitativo de km  

Tempo de execução (dias)  

 



 
 

 

 
 
 
 

Custo estimado por quilômetro linear georreferenciado 

Valor  

Propomos, sob nossa integral responsabilidade, a prestação dos serviços, na forma 

prevista no Edital de Seleção Pública e seus anexos, pelo valor total de R$ (valor por 

extenso). 

 

ITEM 02 - TERRA INDIGENA LAURO SODRÉ 

*Os cálculos dos valores por quilômetro se baseiam nos sequintes itens: 

CUSTO TOTAL / DIA 

Mão de obra  

Hospedagem e Alimentação  

Escritório Base  

Equipamentos  

Veículos e Combustível  

Material de Consumo  

Total -1  

BDI – 22,97%  

Custo Total/Dia (Total 1 + BDI)  

 

Valores de referência considerados nos cálculos 

Quantitativo de km  

Tempo de execução (dias)  

 

Custo estimado por quilômetro linear georreferenciado 

Valor  

 

 

ITEM 03 - TERRA INDIGENA SISSAÍMA 

*Os cálculos dos valores por quilômetro se baseiam nos sequintes itens: 

CUSTO TOTAL / DIA 

Mão de obra  

Hospedagem e Alimentação  

Escritório Base  

Equipamentos  

Veículos e Combustível  

Material de Consumo  

Total -1  

BDI – 22,97%  

Custo Total/Dia (Total 1 + BDI)  

 

Valores de referência considerados nos cálculos 

Quantitativo de km  

Tempo de execução (dias)  

 

Custo estimado por quilômetro linear georreferenciado 

Valor  

 

ITEM 04 - TERRA INDIGENA PONCIANO 

*Os cálculos dos valores por quilômetro se baseiam nos sequintes itens: 

CUSTO TOTAL / DIA 

Mão de obra  



 
 

 

 
 
 
 

Hospedagem e Alimentação  

Escritório Base  

Equipamentos  

Veículos e Combustível  

Material de Consumo  

Total -1  

BDI – 22,97%  

Custo Total/Dia (Total 1 + BDI)  

 

Valores de referência considerados nos cálculos 

Quantitativo de km  

Tempo de execução (dias)  

 

Custo estimado por quilômetro linear georreferenciado 

Valor  

 

ITEM 05 - TERRA INDIGENA MURUTINGA TRACAJÁ 

*Os cálculos dos valores por quilômetro se baseiam nos sequintes itens: 

CUSTO TOTAL / DIA 

Mão de obra  

Hospedagem e Alimentação  

Escritório Base  

Equipamentos  

Veículos e Combustível  

Material de Consumo  

Total -1  

BDI – 22,97%  

Custo Total/Dia (Total 1 + BDI)  

 

Valores de referência considerados nos cálculos 

Quantitativo de km  

Tempo de execução (dias)  

 

Custo estimado por quilômetro linear georreferenciado 

Valor  

 

Propomos, sob nossa integral responsabilidade, a prestação dos serviços, na forma 

prevista no Edital de Seleção Pública e seus anexos, pelo valor de R$ (valor por extenso). 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Garantia: Nos termos do Anexo I - Termo de Referência. 

Condições de Pagamento: 

Dados bancários: Banco_______, Agência________, Conta Corrente nº_______. 

 

Declaração de que nos preços estão inclusos todos os insumos que o compõe, tais como 

as despesas com mão de obra, impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no objeto desta Seleção Pública. 



 
 

 

 
 
 
 

Assinatura/Carimbo do Representante Legal da Empresa 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
 
 
 

ANEXO III 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 182/2025 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR EM CONDIÇÕES 

PERIGOSAS, INSALUBRE OU NOTURNA 

 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que não utilizamos mão de obra direta ou 

indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utilizamos, para qualquer trabalho, mão de 

obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposições no Art. 68, VI da Lei nº 

14.133/2021 e da Lei 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 

05.09.2002. 

 

 

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano). 

 

 

Assinatura/ Carimbo do Representante Legal da Empresa 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
 
 
 

 

 

ANEXO IV 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 182/2025 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

_____________________________________________ (Nome da Empresa), CNPJ n° 

___________________, sediada (endereço completo) 

______________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação na presente Seleção 

Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano). 

 

 

Assinatura/Carimbo do Representante Legal da Empresa 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 



 

ANEXO V 

Edital de Seleção Pública 182/2025  

MINUTA DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº _____/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 
CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS – FINATEC 
E_______________________________. 

 
 
FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS - 
FINATEC, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob o nº 37.116.704/0001-34, sediada na Universidade de Brasília, 
Campus Universitário Darcy Ribeiro, Edifício FINATEC, Asa Norte, Brasília – 
DF, doravante denominada CONTRATANTE, por seu representante ao final 
assinado e, de outro lado, ____________________, qualificação jurídica, inscrita 
no CNPJ sob o nº_________________, com sede em 
_____________________________________, doravante denominada CONTRATADA, 
por seu(sua) representante legal, ____________________, inscrito(a) no CPF/MF 
sob o nº______________, residente em________________, RESOLVEM celebrar o 
presente Contrato, no âmbito do Edital de Seleção Pública nº 182/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos 

especializados para execução de serviços de georreferenciamento e demarcação 
física de limites da(s) Terra(s) Indígena(s) [Nome da Terra Indígena 
Correspondente ao(s) Lote(s)/Item(ns) de nº(s) [...] do Edital de Seleção Pública 
nº 182/2025], situada(s) em [município, Estado, com superfície aproximada de 
hc [...] e perímetro aproximados de [...] km. 
 
Parágrafo Primeiro: Os serviços ora contratados se destinam a cumprir o objeto 
do Acordo de Cooperação firmado entre a Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas (FUNAI) e a FINATEC, em 01/08/2024, visando a realização de 
estudos de identificação, delimitação e demarcação física de terras indígenas, 
cujos termos e condições, a CONTRATADA declara conhecer e a cumprir 
rigorosamente, naquilo que estiver relacionado aos serviços ora contratados. 
 
Parágrafo Segundo: As Terras foram declaradas como de posse permanente dos 
povos indígenas Munduruku, conforme estabelecido nas Portarias Declaratórias 
nº 567/2016 e nº 568/2016, de 11 de maio de 2016.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 Para cumprir o objeto deste Contrato, a CONTRATADA deverá executar 
todos os serviços relacionados no Edital de Seleção Pública nº 182/2025, seu 
Termo de Referência (Anexo) e demais Anexos e, ainda, de acordo com a sua 
Proposta, datada de____________. Os referidos documentos integram este 
Contrato como se nele transcritos estivessem. 
 



 

Parágrafo Primeiro: Os serviços a serem executados pela CONTRATADA devem 
seguir estritamente todas as especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência, anexo I do Edital de Seleção Pública 182/2025, bem como todas 
normas legais referentes ao georreferenciamento e demarcação de Terras 
Indígenas. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA deverá executar as obras de demarcação 
física dos limites da terra indígena, incluindo a determinação de pontos 
geodésicos, poligonação topográfica, materialização dos limites com marcos, e a 
confecção e instalação de placas indicativas dos limites da terra indígena, 
relatórios de cálculos, inscrição do polígono no SIGEF para certificação e 
apresentar o relatório final dos trabalhos, medição, materialização com vértices, 
inclusive com abertura de picadas  quando necessário, utilizando técnicas de 
engenharia, geodésia e sensoriamento remoto para a implantação dos vértices,  
confecção de plantas topográficas planimétricas, memoriais descritivos, 

planilha (formato ODS) de dados georreferenciados para certificação, além de 
outros itens que compõem o rol de peças técnicas relacionadas à demarcação 
física de Terra Indígena, assim como a confecção e implantação de placas de 
sinalização do perímetro das referidas Terras Indígenas, todas localizadas no 
Estado do Amazonas, observadas as definições constantes do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital de Seleção Pública 182/2025, que deverão ser 
adotadas rigorosamente.  

Parágrafo Terceiro: A descrição detalhada do objeto contrato e dos Produtos a 
serem entregues constam no Item 8 e seus subitens do Termo de Referência, 
Anexo I do Edital 182/2025. 

Parágrafo Quarto: A data estimada para início dos trabalhos em campo 
depende da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, que pode ocorrer 
logo que os contratos sejam assinados, ou até que as condições climáticas, ou 
eventos de força maior como a comunicações e notificações oficiais da FUNAI 
aos ocupantes não indígenas e confrontantes, conforme art. 12 da Lei 
14.701/2023, sejam emitidas e permitam e favoreçam seu início.  

Parágrafo Quinto: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
enviar a lista com nomes e documentos de todos os técnicos e auxiliares que 
comporão a equipe de campo, para que a FUNAI possa emitir um documento de 
autorização de entrada desses profissionais em Terra Indígena. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DOS 
SERVIÇOS 

O prazo de execução e entrega dos serviços é de até 90 (noventa) dias 
para cada terra indígena, contados após a assinatura deste Contrato e após a 
emissão da Ordem de Serviço.  

 
Parágrafo Primeiro: Após o recebimento inequívoco da Ordem de Serviço, a 
CONTRATADA terá um prazo de no máximo 20 dias para início dos trabalhos. 
 
Parágrafo Segundo: O atraso na execução dos serviços acarretará a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula Décima Terceira deste Contrato, 
independente da obrigação da CONTRATADA de ressarcir os prejuízos sofridos 
pela CONTRATANTE. 
 
 
 



 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Devido à natureza do trabalho e às estimativas de duração dos prazos 
contratuais, o recebimento provisório e os pagamentos das faturas relativas aos 
serviços efetivamente executados ocorrerão parceladamente ao longo das   
Etapas de Execução/Entregas e Recebimento Provisório, conforme 
especificadas no Cronograma Físico e Financeiro apresentado pela 
CONTRATADA. 

Parágrafo Único: As etapas de execução da demarcação física da(s) Terra(s) 
Indígena(s) [nome da Terra Indígena] serão acompanhadas por comissão 
constituída por servidores da FUNAI, indígenas e colaboradores com vistas à 
análise referente à fiscalização técnica dos serviços de demarcação. O 
recebimento do Objeto ocorrerá de acordo com as condições contidas no item 

15 do Termo de Referência – Anexo I do Edital nº 182/2025 

CLÁUSULA QUINTA – DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA 
FATURAMENTO e DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO 

A Avaliação da execução do objeto deste contrato deverá observar 
rigorosamente os critérios de aferição e medição para faturamento, bem como o 
recebimento das etapas de execução do objeto contratual. Esses critérios estão 
detalhadamente especificados no Anexo I, Termo de Referência do Edital de 
Seleção Pública 182/2025, itens 13, 14 e 15. A conformidade com essas 
especificações é imprescindível para o devido reconhecimento e pagamento das 
etapas concluídas. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 A CONTRATADA assume as seguintes obrigações:  
 
1. Iniciar os serviços ora contratados no prazo máximo de 20 dias, após a 

assinatura deste Contrato e emissão da Ordem de Serviço, e executá-los na 
forma e prazos aqui estabelecidos; 

2. Executar os serviços de acordo com as todas as especificações e condições 
constantes do Edital de Seleção Pública nº 182/2025 e seu Termo de 
Referência - Anexo I - e em estrita obediência às condições constantes neste 
instrumento; 

3. Cumprir ao disposto no Manual de Demarcação de Terras Indígenas – FUNAI 
e nas Normas Técnicas de Georreferenciamento de Imóveis Rurais do INCRA, 
em conformidade com a Lei n° 10.267 de 28 de agosto de 2001 e o Decreto 
n° 4.449 de 30 de outubro de 2002; ao disposto em normativa relacionada e 
demais manifestações da FUNAI; 

4. Paralisar, por determinação da Contratante qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

5. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
ouvida a comunidade indígena, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações pré-estabelecidas, justificando a 
alteração de forma técnica; 

6. Afastar dos serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ouvida 
a comunidade indígena, qualquer empregado seu que embaraçar ou 



 

dificultar a Fiscalização Técnica da contratante ou que tenha conduta ética 
ou pessoal inaceitáveis; 

7. Prestar os serviços por meio de profissionais qualificados, mantendo, 
durante toda a execução do Contrato, a mesma capacidade técnica exigida 
para a contratação, de modo a garantir o mais alto padrão de qualidade dos 
serviços; 

8. Responsabilizar-se técnica e profissionalmente pelos serviços contratados, 
fornecendo, por sua conta exclusiva, toda a mão de obra, material e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços previstos, 
responsabilizando-se por todas as despesas decorrentes desse fornecimento; 

9. Manter permanentemente à frente dos serviços um técnico responsável 
qualificado, com poderes plenos para atuar em seu nome, representá-la 
junto à comissão de Fiscalização Técnica da FUNAI/Contratante, e resolver 
problemas referentes aos serviços contratados; 

10. Proibir qualquer integrante da empresa de introduzir bebidas alcoólicas no 
interior da Terra indígena; 

11. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação, solicitados pela 
Fiscalização Técnica da Funai, bem como, acesso aos documentos relativos 
aos serviços; 

12. Atender prontamente às reclamações, exigências ou observações feitas pela 
Fiscalização Técnica da Funai, refazendo, quando for o caso, às suas 
próprias custas, os serviços que não obedeçam às especificações técnicas; 

13. Cientificar, por escrito, à Fiscalização Técnica da Funai, dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou incidente que se verificarem 
no local dos serviços, independentemente da comunicação verbal, que deve 
ser imediata; 

14. Encaminhar relatórios parciais e consolidados à FINATEC/FUNAI, por 
etapa, para ciência CGGEO, Coordenação Regional e comunidades 
indígenas; 

15. Solicitar autorização a comunidade indígena, caso seja necessária a 
construção de instalações temporárias e retirar as mesmas e todos os 
resíduos das terras indígenas, após a conclusão das obras; 

16. Respeitar a legislação ambiental no que tange a abertura de picadas e 
clareiras e no que mais couber; 

17. Não utilizar recursos naturais da terra indígena sem os devidos 
procedimentos de autorização junto à comunidade indígena e aos órgãos 
ambientais; 

18. Respeitar a legislação indigenista, notadamente no que tange ao respeito às 
comunidades indígenas e direito de consulta; 

19. Confeccionar marcos e placas indicativas nos padrões estabelecidos no 
Manual de Normas Técnicas para Demarcação de Terras Indígenas, do 
Manual Técnico de Limites e Confrontações e do Manual Técnico para 
Georreferenciamento de imóveis rurais do INCRA e submetê-los à aprovação 
da comissão de fiscalização técnica da FUNAI, ouvida a Contratante no que 
couber; 

20. Apresentar cálculos, processamentos das medições geodésicas, mapas e 
memoriais descritivos e relatórios parciais e final (peças técnicas) para 
aprovação da comissão de fiscalização técnica da FUNAI, ouvida a 
Contratante no que couber; 

21. Assegurar durante a execução dos trabalhos, a proteção e a conservação dos 
serviços implantados; 

22. Arcar com as despesas decorrentes de eventual convocação por parte da 
contratante ou da FUNAI, de reunião em sua sede em Brasília-DF, ou em 
outro local especificado pela contratante; 



 

23. Obedecer às normas de autorização de ingresso em Terra indígena conforme 
legislação específica, bem como manter atualizado os protocolos específicos 
de saúde pública e vacinação; 

24. Agir com cordialidade e gentileza no trato com os indígenas e moradores 
limítrofes à terra indígena; 

25. Proibir qualquer membro da empresa de conduzir ou ingerir bebidas 
alcoólicas quando estiverem dentro da Terra Indígena; 

26. Providenciar para que todos os seus empregados e prepostos sejam 
portadores de atestado de saúde e vacinação e conheçam previamente as 
normas e procedimentos da FUNAI; 

27. Manter durante toda execução dos serviços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

28.  Colocar à disposição da equipe de Fiscalização Técnica da FUNAI os meios 
de transporte, nos locais de serviço, que, por ventura, forem necessários à 
perfeita fiscalização dos trabalhos demarcatórios; 

29. Atender prontamente, quando observado possíveis erros, às reclamações, 
exigências ou observações feitas pela comissão de Fiscalização Técnica da 
FUNAI e pela equipe de Fiscalização Técnica da contratante refazendo, 
quando for o caso os serviços que não obedeçam às especificações técnicas; 

30. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente aos 
serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do 
Contrato; 

31. Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido, o 
profissional da equipe de trabalho, cuja atuação ou comportamento sejam 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórias; 

32. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo de imediato as suas reclamações; 

33. Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra na execução do objeto deste Contrato; 

34. Garantir os serviços pelo prazo previsto na legislação aplicável, devendo 
reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, respondendo, 
inteiramente, por quaisquer danos ocasionados pela má execução; 

35. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos e/ou prejuízos 
causados, por si, seus prepostos ou funcionários, durante a realização dos 
serviços, mesmo que ocasionados por ação ou omissão;  

36. Executar os serviços em conformidade com a legislação e normas técnicas 
aplicáveis, responsabilizando-se pelos registros nos órgãos competentes, 
com Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/DF; 

37. Fornecer e determinar o uso de todos os Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs) para os empregados envolvidos na execução dos serviços 
contratados, conforme estabelece a legislação pertinente, responsabilizando-
se por quaisquer danos físicos sofridos pelos mesmos, conforme estabelece 
as normas relativas à segurança do trabalho; 

38. Observar e cumprir fielmente, quanto aos serviços, objeto deste Contrato, a 
legislação trabalhista e previdenciária em vigor, com relação aos seus 
empregados, assumindo todos os ônus decorrentes como o pagamento de 
salários e encargos incidentes e, comprovando, inclusive, os recolhimentos 
inerentes ao FGTS e INSS; 

39. Garantir a limpeza do local de execução dos serviços, retirando, ao seu 
término, todos os equipamentos, máquinas, ferramentas, sobra de materiais 
e entulhos, de modo que o local esteja totalmente limpo e com o mínimo de 
impacto possível; 

40. Não ceder ou transferir, no todo ou em parte, a execução dos serviços ora 
contratados sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 



 

41. Emitir a Nota Fiscal para recebimento do pagamento, de acordo com a 
legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE assume as seguintes obrigações: 
 

a) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato; 

b) Entregar à CONTRATADA o mapa, memorial descritivo e ato legal, 
referentes à Terra Indígena a ser demarcadas, bem como manifestações 
da FUNAI e anexos referente ao processo em curso; 

c) Designar Comissão de Fiscalização Técnica para acompanhar e fiscalizar 
os serviços, bem como permitir a fiscalização técnica pela comissão de 
fiscalização da FUNAI em todas as etapas do processo de demarcação e 
após o mesmo, tomando todas as providências necessárias quanto à 
correção de impropriedades constatadas pela equipe de fiscalização da 
FUNAI; 

d) Informar à FUNAI e aos representantes indígenas, enquanto órgão 
indigenista federal, os procedimentos relativos à contratação e execução 
do serviço em todas as suas fases. 

e) Rejeitar no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com o 
Termo de Referência – Anexo I do Edital de Seleção Pública nº 182/2025; 

f) Comunicar à CONTRATADA as falhas e irregularidades observadas nos 
serviços prestados, para imediato ajuste 

g) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, mediante a 
apresentação das respectivas notas fiscais que deverão estar 
acompanhadas dos relatórios de fiscalização, devidamente aprovados, 
conforme condições previstas na Cláusula Oitava. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
 Pela integral e perfeita prestação dos serviços contratados, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total bruto de R$ 
__________________ (______________), conforme condições previstas no Edital nº 
182/2025 e seus Anexos. 
 
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos dos serviços efetivamente executados 
ocorrerão parceladamente ao longo das   Etapas   de   Execução/Entregas   e   
Recebimento Provisório, conforme as medições realizadas pela equipe de 

fiscalização da CONTRATANTE, com base nos critérios de aferição e medição 
para faturamento estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I do Edital de 
Seleção Pública nº 182/2025. 

Parágrafo Segundo: O pagamento dos serviços executados e aprovados será 
realizado em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da respectiva Nota 
Fiscal devidamente aprovada pela Coordenação do Projeto, por meio de depósito 
em conta bancária de titularidade da CONTRATADA.  

Parágrafo Terceiro: A nota fiscal defeituosa será devolvida para correção e o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a CONTRATANTE. 



 

Parágrafo Quarto: A Nota Fiscal deverá ser apresentada juntamente com a  
comprovação da regularidade fiscal e tributária da CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido, de forma alguma, para tanto, o valor 
devido ficará acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das fórmulas constantes no Item 16.7 do Termo de 
Referência – Anexo I do Edital nº 182/2025: 

Parágrafo Sexto: No valor de pagamento, estabelecido no caput desta Cláusula, 
se acham inclusas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução 
dos serviços, de responsabilidade da CONTRATADA, relativas à mão de obra, 
material, equipamentos de segurança, ferramentas, transportes, alojamento, 

alimentação, impostos, taxas e emolumentos, encargos sociais e trabalhistas, 
lucros, e quaisquer outros encargos necessários à execução dos serviços ora 
contratados, de forma que nada mais poderá ser cobrado da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  
  

A CONTRATANTE poderá fiscalizar e acompanhar, de forma ampla e 
irrestrita, a execução dos serviços de georreferenciamento ora contratados, 
podendo, inclusive, solicitar esclarecimentos, relatórios, mapas, dados técnicos 
e demais informações pertinentes ao andamento dos trabalhos. Tal fiscalização, 
entretanto, em nenhum momento exime ou reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA quanto à perfeita, íntegra e adequada execução dos serviços, em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis e os termos pactuados neste 
contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A Garantida será prestada pela CONTRATADA nos termos e condições 
previstas no Item 12 do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Seleção 
Pública nº 182/2025. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, 
contado da assinatura deste Contrato, o comprovante de prestação da garantia 
no valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total deste Contrato, 
com validade durante o prazo de sua execução e 90 (noventa) dias após término 
da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. A 
CONTRATADA poderá optar pelas modalidades de garantida: caução em 

dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
  

Não se estabelece, por força deste Instrumento, qualquer vínculo 
empregatício ou de qualquer outra natureza entre o pessoal da CONTRATADA e 
a CONTRATANTE. A CONTRATADA é a única responsável pela contratação e 
pagamento de salários dos empregados envolvidos na execução dos serviços, 
bem como pelo recolhimento do FGTS e INSS incidentes, responsabilizando-se 
por eventual reclamação trabalhista, ou por qualquer outra demanda judicial, 
oriundas da relação de trabalho que se estabelecer para a execução do objeto 
deste Contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade 
solidária. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

  
O presente Contrato terá vigência pelo prazo de 210 (duzentos e dez dias), 

contados da data de sua assinatura, podendo ser alterado ou prorrogado por 
acordo das partes, mediante Termo Aditivo. 
 

Parágrafo Único: O prazo de execução e entrega dos serviços referente a cada 
Terra Indígena é de até 90 (noventa) dias contados da emissão da Ordem de 
Serviço, que ocorrerá após a assinatura deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
  

Pelo descumprimento ou inobservância de qualquer das Cláusulas ou 
condições estipuladas neste Contrato, a CONTRATADA estará sujeita às 
seguintes sanções:   

 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido neste Contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso 
de inexecução parcial; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso 

de inexecução total; 
e) Suspensão temporária do direito de participar de Seleções Públicas e 

impedimento de contratar com a FINATEC, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos. 

 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas poderão ser aplicadas 
cumulativamente.  

Parágrafo Segundo: As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, contados da comunicação, mediante depósito na conta 
bancária da CONTRATANTE.  

Parágrafo Terceiro: Se a CONTRATADA não fizer prova do recolhimento da 
multa no prazo estabelecido, o valor devido será retido dos créditos pendentes, 
devidamente corrigidos, aplicando-se, para este fim, os índices aprovados para 
atualização dos débitos fiscais. 

Parágrafo Quarto: Independente das sanções mencionadas no caput desta 
Cláusula, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, à composição de perdas e danos 
eventualmente causados à CONTRATANTE, decorrentes de sua inadimplência. 

Parágrafo Quinto: O atraso injustificado, superior a 15 dias, poderá acarretar 
a rescisão deste Contrato, a critério da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS  
 

Em consequência do presente Contrato, haverá trocas de Dados Pessoais 
entre as partes (art. 7º, V, Lei 13.709 de 2018), devendo tal relação receber 
tratamento diferenciado e específico, em observância à Lei Federal nº 13.709 de 
2018, sendo os significados atribuídos aos termos do artigo 5º da referida lei, 
os mesmos adotados por esta cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro: Qualquer dado e/ou informação compartilhado com a 
CONTRATADA deve ser tratado com base no princípio da confidencialidade, de 



 

modo que sejam armazenados com segurança e acessados apenas por pessoas 
autorizadas. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA deverá tomar precauções para evitar a 
perda, corrupção ou uso fraudulento dos dados contidos no banco de dados 
e/ou qualquer fonte de dados proveniente do Projeto (artigos 46, 50 e 51 da Lei 
13.709/18). 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá, ainda, adotar mecanismos de 
segurança que garantam a manutenção do sigilo e a privacidade dos Dados 
Pessoais, devendo implementar as medidas técnicas e organizacionais 
apropriadas para assegurar que eles não serão registrados, divulgados, 
processados, excluídos, perdidos, danificados, alterados, utilizados ou 
adulterados de maneira não autorizada, acidental ou ilegal e para proteger os 
Dados Pessoais de acordo com a legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 

As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos 
(em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, 
por si e por seus dirigentes, administradores e colaboradores, bem como exigir 
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.  
 

Parágrafo Primeiro: Adicionalmente, cada uma das Partes declara que tem e 
manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta 
próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.  

Parágrafo Segundo: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das 
disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as Partes 
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste 
Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:  

(I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 
qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas 
ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, 
com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente; e 

 
(II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do 
cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de 
corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus 
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas 
contratados. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas 
nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste Contrato, sem 
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROPRIEDADE DOS RESULTADOS 

 
 Todo produto, dados e resultados, privilegiáveis ou não, gerados em razão 
deste Contrato, ainda que indiretamente, serão de propriedade da 
CONTRATANTE e dos órgãos financiadores do Projeto, que terão todos os 
direitos sobre a sua divulgação e sobre sua utilização institucional e/ou 
comercial. A CONTRATADA deverá transferir à CONTRATANTE toda a 



 

documentação gerada na execução deste Contrato, respeitados os direitos 
morais do autor e os direitos de propriedade anteriormente existentes. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, por meio deste Contrato e nos termos da 
legislação aplicável, cede à CONTRATANTE todos os direitos e potenciais direitos 
de Propriedade Intelectual sobre os Produtos produzidos, incluindo os direitos 
de reprodução, edição, publicação e veiculação, total ou parcial, por qualquer 
meio, em mídia digital ou eletrônica, no Brasil ou no exterior, respeitados os 
direitos morais do autor. 
 
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA declara-se ciente de que os Produtos 
produzidos em razão deste Contrato serão utilizados, na íntegra ou em parte, 
para atender ao Projeto de Regularização e Expansão de Terras Indígenas na 
Amazônia Legal. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, ceder os direitos 
sobre todo os Produtos obtidos em razão da execução deste Contrato a terceiros, 
especialmente à FUNAI, sem que caiba à CONTRATADA qualquer valor adicional 
pelos trabalhos produzidos, além daquele estabelecido na Cláusula Oitava deste 
Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE E PUBLICAÇÕES 

A CONTRATADA deverá, durante o prazo deste Contrato e por um período 
subsequente de 5 (cinco) anos: 

I. Manter sob sigilo e em caráter confidencial todas as Informações 
Confidenciais a ela reveladas pela outra Parte (“Parte Divulgadora”), não 
as divulgando ou permitindo que sejam disponibilizadas a qualquer 
pessoa física ou jurídica (salvo para as Afiliadas da Destinatária e 
respectivos empregados, os quais serão obrigados pela Destinatária a 
dispensar tratamento sigiloso às Informações Confidenciais, da mesma 
forma e em medida equivalente ao aqui disposto com relação ao sigilo, 
divulgação e uso), salvo mediante o consentimento prévio e por escrito da 
Parte Divulgadora;  

II. Utilizar as Informações Confidenciais unicamente com relação ao Projeto;  
III. Quando do término deste Contrato, devolver para a Parte Divulgadora as 

Informações Confidenciais e todas as respectivas cópias ou, a pedido da 
Parte Divulgadora, confirmar por escrito para a Parte Divulgadora que 
todas as Informações Confidenciais e todas as respectivas cópias foram 
destruídas, salvo conforme determinação das Leis em contrário. Fica 
entendido, no entanto, que a Destinatária poderá reter uma cópia de tais 
informações a fim de estabelecer as suas obrigações com relação às 
mesmas.  

IV. Nada contido no item I aplicar-se-á a qualquer informação ou dado que:  
a. No momento de sua divulgação esteja, ou passe posteriormente ao 

domínio público (sem que para isto tenha concorrido alguma violação 
deste Contrato);  

b. Seja divulgado pela Parte Divulgadora em caráter não sigiloso;  
c. Encontrava-se legitimamente em poder da Destinatária ou de 

qualquer das suas Afiliadas antes da data da divulgação; 
d. Seja posteriormente recebido pela Destinatária ou por qualquer das 

suas Afiliadas de terceiro sem obrigatoriedade de sigilo;  
e. Deva ser divulgado pela Destinatária ou por qualquer das suas 

Afiliadas em virtude das Leis aplicáveis ou de determinação de 



 

tribunal competente, órgão ou agência governamental ou bolsa de 
valores reconhecida; ou  

f. Foi desenvolvido pela Destinatária ou por qualquer das suas Afiliadas, 
ou subcontratados independentemente do recebimento das 
Informações Confidenciais. 

V. As Partes reconhecem que apenas perdas e danos não constituiriam 
recurso adequado no caso de inadimplemento/violação de qualquer das 
disposições contidas nesta Cláusula. Assim sendo, qualquer das Partes 
poderá requerer a execução específica ou outras medidas judiciais 
cabíveis no caso de qualquer inadimplemento/violação efetiva ou 
iminente desta Cláusula pela outra Parte com relação às suas 
Informações Confidenciais.  

VI. Caso a CONTRATADA receba Notificação objetivando a divulgação de 
Informações da CONTRATANTE, a CONTRATADA, conforme autorizado 
por Lei, notificará à CONTRATANTE e ao Fiscal da CONTRATANTE 
imediatamente, a fim de dar à CONTRATANTE a oportunidade de 
contestar a Notificação ou procurar obter uma medida cautelar. Caso 
assim solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA cooperará 
plenamente com a CONTRATANTE na contestação de tal divulgação. 
Salvo nos termos em que a ordem venha a ser limitada, revogada ou 
estendida, a CONTRATADA poderá em seguida cumpri-la, mas somente 
na medida em que seja obrigado por Lei. Caso a CONTRATANTE obtenha 
uma medida cautelar, nada contido neste Contrato será interpretado no 
sentido de autorizar a CONTRATADA a utilizar, independentemente da 
forma, Informações da CONTRATANTE ou divulgá-las a terceiros que não 
o departamento ou órgão governamental ou judicial em questão, de forma 
que extrapole o escopo da medida cautelar.  

VII. Sem a autorização específica, prévia e por escrito da outra Parte, 
nenhuma das Partes poderá mencionar em qualquer material 
publicitário, ou qualquer outra forma de publicação, este Contrato, o 
Projeto ou a relação existente entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, 
ou tampouco permitir que outros o façam.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 
  

Constituem, dentre outros, motivos para a rescisão deste Contrato, com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial: 

 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular das Cláusulas contratuais; 
b) Lentidão ou atraso injustificado na prestação dos serviços, que possa 

dar margem ao seu descumprimento; 
c) Paralisação dos serviços sem justa causa ou sem autorização da 

CONTRATANTE; 
d) Cometimento reiterado de faltas na execução deste Contrato;  
e) Imperícia, negligência ou imprudência na prestação dos serviços; e 
f) Razão de interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação prévia de 

30 (trinta) dias. 
 

Parágrafo Único: Caso ocorra rescisão contratual, por qualquer motivo, a 
CONTRATANTE se obriga a pagar apenas o valor dos serviços que efetivamente 
foram prestados e aprovados até então, conforme medição e atesto da 
Coordenação do Projeto. 
 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE E 

COMPLIANCE 

A CONTRATADA declara, para todos os fins de direito, que tem pleno 
conhecimento e ciência do Programa de Integridade e Compliance da 
CONTRATANTE, incluindo seu Código de Ética e Conduta e demais políticas, o 
qual se encontra permanentemente disponível para consulta pública em seu 
sítio eletrônico oficial, no seguinte endereço: 
https://www.finatec.org.br/compliance/. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA declara, ainda, que leu, compreendeu 
integralmente e concorda com todos os termos, diretrizes e vedações 
estabelecidos no referido programa. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA obriga-se, por si, seus sócios, 
administradores, prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, a 
cumprir e a fazer cumprir, integralmente, todas as disposições do Programa de 
Integridade da CONTRATANTE durante toda a vigência deste contrato. 
Compromete-se, especialmente, a abster-se de praticar quaisquer atos lesivos 
contra a CONTRATANTE ou contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, incluindo, mas não se limitando a, atos de corrupção, suborno, 
fraude, pagamento de facilitação ou qualquer outra prática ilícita prevista na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

Parágrafo Terceiro: A violação, direta ou indireta, de qualquer das obrigações 
previstas nesta cláusula ou nos documentos que compõem o Programa de 
Integridade da CONTRATANTE será considerada infração contratual de 
natureza grave, conferindo à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente 
contrato de pleno direito, de forma unilateral e imediata, independentemente de 
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, não gerando à CONTRATADA 
qualquer direito a indenizações, multas, ressarcimentos ou ônus de qualquer 
natureza, sem prejuízo da apuração e cobrança das perdas e danos causados à 
CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA VIGÊSIMA – DA NOVAÇÃO 

 
Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE quanto ao não 

cumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato, especialmente quanto 
ao prazo de entrega dos serviços, não importará em novação quanto aos seus 
termos, não devendo ser interpretada como renúncia ou desistência quanto a 
qualquer direito assegurado à CONTRATANTE por força contratual ou por lei. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
  

Fica eleito o Foro de Brasília – DF para dirimir dúvidas decorrentes do 
presente Contrato e que não puderem ser decididas pela via extrajudicial, 
renunciado desde já qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim, de pleno acordo, as partes assinam o presente 

Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2025, em 1 (uma) via eletrônica, 
juntamente com duas testemunhas, para todos os efeitos legais. 
  

Brasília, na data da assinatura. 



 

PELA CONTRATANTE 

 
_________________________________________ 
Diretor-Presidente da Finatec 

 
 
 

PELA CONTRATADA 
 
______________________________________ 
 
 

 

Testemunhas: 
 
_________________________________  ________________________________ 
 


